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PRECOS DE TRANSFERENCIA. PROCEDIMENTO  FISCAL.
ALTERACAO DO METODO. IMPOSSIBILIDADE.

Na apuragdo do preco de transferéncia o sujeito passivo pode escolher o
método que lhe seja mais favordvel dentre os aplicdveis a natureza das
operacdes realizadas. A faculdade conferida pela Lei ao contribuinte se
contrapde apenas o dever da fiscalizacdo de aceitar a opgdo por ele
regularmente exercida e que pode ser alterada desde que antes de iniciado o
procedimento fiscal.

PRECO PRATICADO. EXCLUSAO DO VALOR CORRESPONDENTE A
FRETES, SEGUROS E IMPOSTO DE  IMPORTACAO.
IMPROCEDENCIA.

Como decorréncia de disposi¢do legal e da necessidade de se comparar
grandezas semelhantes, na apuracao do preco praticado devem ser incluidos
os valores correspondentes a frete, seguro e imposto sobre importagdo, cujo
onus tenha sido do importador

PRECO PARAMETRO. DEDUCAO DOS TRIBUTOS INCIDENTES
SOBRE A VENDA. PIS/COFINS. INCIDENCIA SOBRE A RECEITA
BRUTA .

Muito embora PIS/COFINS sejam tributos indiretos, ndo se tratam de
tributos incidentes sobre a venda, mas sobre a receita bruta ao que carece de
previsdo legal sua dedugdo para se alcangar o prego-parametro.

TRATADOS INTERNACIONAIS CONTRA BI-TRIBUTACAO E
PRECOS DE TRANSFERENCIA.

Nao ha contradigdo entre as disposi¢des da Lei n°® 9.430/96 e os acordos internacionais
para evitar a dupla tributagdo, firmados pelo Brasil, em matéria relativa ao principio

arm's length.
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 PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA. PROCEDIMENTO FISCAL. ALTERAÇÃO DO MÉTODO. IMPOSSIBILIDADE.
 Na apuração do preço de transferência o sujeito passivo pode escolher o método que lhe seja mais favorável dentre os aplicáveis à natureza das operações realizadas. À faculdade conferida pela Lei ao contribuinte se contrapõe apenas o dever da fiscalização de aceitar a opção por ele regularmente exercida e que pode ser alterada desde que antes de iniciado o procedimento fiscal. 
 PREÇO PRATICADO. EXCLUSÃO DO VALOR CORRESPONDENTE A FRETES, SEGUROS E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.
 Como decorrência de disposição legal e da necessidade de se comparar grandezas semelhantes, na apuração do preço praticado devem ser incluídos os valores correspondentes a frete, seguro e imposto sobre importação, cujo ônus tenha sido do importador
 PREÇO PARÂMETRO. DEDUÇÃO DOS TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE A VENDA. PIS/COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A RECEITA BRUTA .
 Muito embora PIS/COFINS sejam tributos indiretos, não se tratam de tributos incidentes sobre a venda, mas sobre a receita bruta ao que carece de previsão legal sua dedução para se alcançar o preço-parâmetro.
 TRATADOS INTERNACIONAIS CONTRA BI-TRIBUTAÇÃO E PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA.
 Não há contradição entre as disposições da Lei n° 9.430/96 e os acordos internacionais para evitar a dupla tributação, firmados pelo Brasil, em matéria relativa ao princípio arm's length.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado em: I) Negar provimento ao recurso voluntário: i) por unanimidade de votos em relação à aplicação de tratados internacionais; ii) por voto de qualidade em relação à inclusão do PIS e Cofins no preço parâmetro. Vencidos os Conselheiros Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Caio Cesar Nader Quintella, Leonardo Luis Pagano Gonçalves e Demetrius Nichele Macei que votaram por dar provimento; e: iii) por maioria de votos em relação à alteração do método PRL para PIC. Vencidos os Conselheiros Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Caio Cesar Nader Quintella e Leonardo Luis Pagano Gonçalves. II) Dar provimento ao recurso voluntário em relação à exclusão das despesas com frete, seguro e tributos aduaneiros no preço praticado.Vencidos os conselheiros Paulo Mateus Ciccone, Evandro Correa Dias e Leonardo de Andrade Couto que votaram por negar provimento. Designado o Conselheiro Leonardo de Andrade Couto para redigir o voto vencedor em relação às matérias nas quais o relator foi vencido. Os Conselheiros Julio Lima Souza Martins e Lizandro Rodriges de Sousa não participaram do julgamento em relação à alteração do método PRL para PIC e à exclusão das despesas com frete, seguro e tributos aduaneiros no preço praticado, tendo em vista que o julgamento dessas matérias foi concluído em sessão anterior. 
    
 (assinado digitalmente)
 Leonardo de Andrade Couto � Presidente e Redator-Designado 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira- Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Mateus Ciccone, Caio Cesar Nader Quintella, Julio Lima Souza Martins, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Lizandro Rodrigues de Souza, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Demetrius Nichele Macei e Leonardo de Andrade Couto.
  Trata o presente feito de Recurso Voluntário interposto por FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA em face de decisão proferida pela DRJ em São Paulo/SP que julgou parcialmente improcedente a impugnação com manutenção parcial de crédito decorrente de ajustes de preço de transferência no ano-calendário 2003. 
Em suma o ajuste se deu em função de operações de importação de veículos de pessoas jurídicas vinculadas ante a aplicação do método PRL, enquanto a contribuinte havia manifestado expressamente a adoção do PIC; a dedução no preço-parâmetro de PIS/COFINS e inclusão do preço-praticado de frete,seguro e tributos aduaneiros (CIF+II). 
Adoto o relatório empreendido pela DRJ em sua integralidade complementando-o com o que entender necessário:










Ao final a decisão da DRJ restou assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2003
PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODO PRL. PREÇO PRATICADO. FRETE. SEGURO. TRIBUTOS. DEDUÇÕES DO PREÇO DE REVENDA. IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE VENDA.
De acordo com as normas que regem o método PRL � Preço de Revenda menos Lucro, incluem-se no preço praticado, o valor do frete e do seguro, cujo ônus tenha sido do importador, e os tributos incidentes na importação, por outro lado, dentre as importâncias que devem ser deduzidas da média aritmética dos preços de revenda, para obtenção do preço parâmetro, incluem-se os impostos e contribuições incidentes sobre as vendas, tais como o PIS e a COFINS.
OPÇÃO PELO MÉTODO MAIS CONVENIENTE.
A legislação autoriza o contribuinte a optar pelo método que lhe seja mais conveniente, cabendo à Fiscalização verificar a regularidade do procedimento adotado, exceção feita às situações em que se verifique a existência de causa que implique a desqualificação do método, hipótese que autoriza a Fiscalização a utilizar outro método que seja possível de ser aplicado ao caso concreto.
MÉTODO ADOTADO. DIPJ. PROCEDIMENTO FISCAL EM CURSO. ALTERAÇÃO DO MÉTODO. IMPOSSIBILIDADE.
Iniciado o procedimento fiscal não cabe mais ao contribuinte requerer a alteração do método, informado na DIPJ.
TRATADOS INTERNACIONAIS. OCDE.
O controle de preços de transferência, no direito brasileiro, é regido pelo mesmo princípio disposto no artigo 9º da Convenção Modelo da OCDE, segundo o qual o ajuste deve ter como preço de referência aquele que seria obtido em condições normais de mercado, facultando-se ao contribuinte escolher, dentre os métodos previstos em lei, aquele que lhe seja mais conveniente.
CSLL. DECORRÊNCIA
O decidido quanto ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica aplica-se à tributação decorrente dos mesmos fatos e elementos de prova.
PRODUÇÃO DE PROVAS APÓS O PRAZO DE IMPUGNAÇÃO
O momento adequado para a produção de provas dá-se dentro do prazo de impugnação, exceção feita às situações previstas nas normas que regem o contencioso administrativo.
Impugnação Procedente em Parte

Irresignada com a decisão a recorrente apresentou o presente RV alegando que ante a alteração do critério de agrupamento dos bens para fins de cálculo de preços de transferência de �catálogo a catálogo� para �modelo a modelo�, sob determinação da RFB, inclusive, deve prevalecer o método mais vantajoso ao contribuinte (PIC), enquanto, havia indicado sob critério anterior PRL. Em 2008, a Recorrente apresentou seus cálculos relativos ao ano-calendário 2003, deixando claro para a fiscalização sua opção.
Sustenta, também, que as contribuições ao PIS/COFINS não devem ser deduzidas do preço parâmetro na medida em que não são tributos incidentes sobre a venda/ consumo considerando que reconhecido por nossos Tribunais como incidentes sobre a receita bruta.
Argumenta a recorrente que não devem ser incluídos no preço-praticado os valores de fretes, seguros e tributos aduaneiros na medida em que "tais valores não são pagos a pessoas relacionadas e não devem ser objeto de controle da legislação de preço de transferência". 
Por fim, sustenta a impossibilidade de o Brasil aplicar sua legislação de TP por força do art. 9º de seus tratados internacionais contra bitributação.

É o relatório.
 

 Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira - Relator

1. Admissibilidade:
O recurso é tempestivo e assinado por procurador com bastante poderes para tanto conforme consta instrumento de mandato contido nos autos.

2. Mérito:
2.1. Da alteração do método PRL para o PIC ante mudança de critério de agrupamento de "catálogo a catálogo" para "modelo a modelo" conforme diretriz da fiscalização:
Antes de passar a análise da pretensão da contribuinte de reforma da decisão quanto à vedação da alteração para método mais benéfico enquanto já em curso o procedimento importante esclarecer que não se trata de discussão sobre a obrigação da fiscalização fazer prova método mais benéfico, nem mesmo da possibilidade do contribuinte proceder alteração de método indicado na DIPJ em sede de impugnação.
A discussão nos presentes autos é acerca da possibilidade da contribuinte no curso da fiscalização que fixa diretriz no sentido de novo critério de agrupamento (de catálogo-catálogo para modelo a modelo) reelaborar o controle de preço de transferência com a apresentação integral de documentos para exame da adequação do método da fiscalização, na medida em que o PIC tornara-se mais benéfico. 
Alega o contribuinte que, em conformidade com a própria orientação do auditor durante a fiscalização, apresentou planilha de cálculo utilizando método PIC, tendo por base agrupamento �modelo a modelo�, ao invés de catálogo a catálogo, que vinha utilizado. 
Não obstante apresentação e seleção de novo método a fiscalização não só ignorou toda documentação apresentada, mas procedeu ao recálculo das operações submetidas ao PRL para incluir os valores referentes ao frete, seguros e impostos do preço praticado e deduzir os valores do PIS e da COFINS como se impostos sobre venda para alcançar o preço-parâmetro.
O respeitável acórdão recorrido pauta-se na falsa premissa de que a alteração só era possível em momento anterior a qualquer ato de fiscalização e mediante retificação da DIPJ. 
Inicialmente cumpre ressaltar que deve ser aplicado ao caso a legislação vigente a época dos fatos, segundo art. 144, §1º do CTN, in casu, a Lei 9.430/96 com as alterações introduzidas pela Lei. 9.959/2000. 
Vale lembrar que há época não havia a restrição temporal para alteração do método após o início da fiscalização; o que somente foi introduzido pela MP 563/12, convertida na Lei n. 12.715/12. 
Portanto, a previsão expressa da restrição temporal ao direito de escolha do método mais vantajoso passou a vigorar apenas a partir de 2012. Considerando que as regras de controle de preço de transferência tem por fito alcançar maior refinamento da capacidade contributiva do contribuinte constata-se que a possibilidade de se adotar o método mais benéfico corresponde a direito do contribuinte ao que qualquer restrição desse somente pode vigorar com efeitos ex nunc, logo, anteriormente era possível a alteração mesmo quando já inaugurada fiscalização.
É justamente esse o entendimento de Luís Eduardo Schoueri, vejamos:
Portanto, parece correto afirmar que, até o advento das alterações promovidas pela Medida Provisória 563/2012, havia a possibilidade de o contribuinte utilizar-se do direito à escolha do método a qualquer momento posterior à declaração, mesmo que na sua impugnação. O que mudou, apenas, foi a restrição à mudança do método, após o início da fiscalização, permanecendo, entretanto, a regra do menor ajuste; e (...)Ainda no que concerne a escolha do método, entende-se que até as alterações levadas a cabo pela Lei n° 12.715/2012, o contribuinte podia utilizar-se deste direito a qualquer momento posterior à declaração, mesmo que na impugnação, aplicando sempre o método que lhe for mais conveniente. A partir de 2013, existe procedimento próprio para a desqualificação do método escolhido pelo contribuinte.� (Preços de Transferência no Direito Tributário Brasileiro. Dialética: São Paulo. 2013. p.450)
Em descompasso com a lei vigente há época, conforme o entendimento doutrinário acima transcrito, a DRJ teve para si a imutabilidade da opção de método indicada na DIPJ nos termos do que consta do item c, do parágrafo 7.21 do acórdão:
"c) conforme entendimento da RFB, uma vez iniciado o procedimento fiscal, não cabe ao contribuinte requerer a aplicação de outro método que não seja aquele que ele tenha adotado, exceção feita aos casos de evidente erro no preenchimento da DIPJ, ou de ser necessário desqualificar o método adotado, seja por ser imprestável a documentação de suporte apresentada, seja por outro motivo previsto em lei, situação esta que autoriza a Fiscalização a utilizar, dentre os métodos previstos, aquele que se mostre possível de ser aplicado ao caso em concreto."
Fácil notar que a restrição temporal a alteração do método advém de entendimento da própria autoridade fiscalizadora na medida em que não havia na época impedimento legal, e como sabido em não havendo lei que proibitiva, o comportamento da contribuinte era lícito até mesmo como exercício de um direito que fora outorgado pela própria Lei n.9430/1996 (art.18, §4º). 
Isso implica em que a apresentação de novo método de cálculo, independentemente do momento em que foi realizada, não pode ser ignorada pela fiscalização. O fato de o auditor apontar o critério agrupamento "modelo a modelo" como mais adequado, ainda que estivesse se referindo aos bens submetidos ao modelo PIC, possibilitou que a Recorrente realizasse novos cálculos em relação a todos seus bens, que levaram a um método mais benéfico, lembro, direito do contribuinte, garantido pelo art. 18, §4 da Lei 9.430/96.
O agrupamento "modelo a modelo" estaria em consonância com o conceito de similaridade prescrito no art. 28 da IN 243/02 cuja transcrição se faz por oportuna: "Para efeito desta Instrução Normativa, dois ou mais bens, em condições de uso na finalidade a que se destinam, serão considerados similares quando, simultaneamente: I - tiverem a mesma natureza e a mesma função; II - puderem substituir-se mutuamente, na função a que se destinem; III - tiverem especificações equivalentes."
Foi justamente com vistas a atender a orientação da fiscalização que a recorrente empreendeu, durante a fiscalização e antes da lavratura de qualquer auto de infração, a alteração do método PRL para o método PIC que sob o critério de agrupamento "modelo a modelo" revelara-se mais benéfico.
O fato da fiscalização já se encontrar em curso não afasta a espontaneidade da opção pelo contribuinte pelo novo método na medida em que o contribuinte assim procedeu em função da orientação de critério de agrupamento que deveria adotar, qual seja: "modelo a modelo" no qual o método mais benéfico foi o PIC.
Não se ignora que, a despeito da posição doutrinária antes transcrita, este CARF tem orientação no sentido de que a opção pelo método mais benéfico deve ocorrer antes do procedimento de fiscalização, porém, a situação ora em exame diverge de todas as demais na medida em que a opção a posteriori de alteração do método realizada nos presentes autos se realizou em função de diretriz da própria RFB quanto ao critério de agrupamento para "modelo a modelo" o que conduziu a uma (re)avaliação do contribuinte de qual seria o método mais benéfico: PIC!
Há algum tempo se reconhece a aplicação do princípio da boa-fé objetiva no Direito Tributário brasileiro. Diferentemente da boa-fé subjetiva na qual perquire-se estado anímico do contribuinte, portanto, de difícil aplicação na seara tributária considerando tratar-se obrigação ex lege, a boa-fé objetiva estabelecer um padrão ético de colaboração recíproca entre contribuinte e fisco.
A fixação de uma nova diretriz de agrupamento pela fiscalização não pode implicar na supressão do direito do contribuinte de escolha do método que lhe seja mais benéfico ainda que anteriormente tenha indicado método outro na DIPJ. Vale notar que tal indicação anterior deu-se sob a premissa de que deveria proceder ao agrupamento "catálogo a catálogo" que, inclusive, permite maior precisão de classificação dos automóveis, portanto, maior colaboração com a Administração Tributária que houve por bem entender que o critério "modelo a modelo" era suficiente transmitindo, assim, tal diretriz a contribuinte que procedeu, no exercício da prerrogativa legal conferida, a alteração do método.
Vedar ao contribuição a opção de alteração do método ante a diretriz fixada é romper com dever de colaboração do fisco para o contribuinte que regularmente exerceu seu direito de escolha do método mais benéfico. 
Ainda no curso da fiscalização a contribuinte não só informou a alteração do método, mas apresentou todos cálculos e justificativas do exercício de seu direito de alteração nos termos do art.18, §4º, Lei n.9.430/1996; o que não pode ser-lhe suprimido pelo mero fato de ter informado método diverso quando da indicação na DIPJ.
Reitera-se que a alteração do método deu-se em função da mudança do critério da agrupamento de "catálogo-catálogo" para "modelo a modelo" por diretriz da própria Administração Tributária que certamente não tem por propósito sancionar o contribuinte com a permanência em método que lhe é mais prejudicial, enquanto, a própria lei prevê a prerrogativa de escolha do método mais benéfico mesmo durante a fiscalização conforme facultado-lhe na lei anterior vigente há época dos fatos.
Nessa perspectiva, entendemos por legítima a alteração do método nesse caso em particular ainda que já iniciado o procedimento de fiscalização ao que em homenagem ao princípio da boa-fé objetiva no Direito Tributário que estabelece um dever de colaboração entre Fisco e contribuinte devem prosperar os argumentos da contribuinte pela escolha do método mais benéfico (PIC). 
2.2. Da inclusão do frete, seguro e tributos aduaneiros ("CIF+II"):
Caso prevaleça o método utilizado pela fiscalização, ainda assim seus cálculos deverão ser retificados. Isto porque foi utilizado como base o método CIF + II, ou seja, incluindo na base o valor do frete, seguro e tributos sobre a importação, em que pese sua contratação com terceiros. 
Ocorre que tal método não se coaduna com a natureza antielisiva das regras de preço de transferência, pois a contratação com terceiros impede eventual manipulação de preços objetivando a transferência de base tributável, estando fora, portanto, do objetivo da norma! Sua inclusão não teria outro objetivo que apenas o aumento do preço-parâmetro e diminuição da parcela dedutível. 
No escólio das lições de Gerd Rothmann, é importante notar que:
o �preço-parâmetro� é um preço hipotético, apurado com base na forma estabelecida, taxativamente, pela Lei n. 9.430/96. Não se confunde, pois, como o preço efetivamente pago pelo importador (�preço praticado�). 
Assim, as deduções do preço médio de venda, para se chegar ao preço líquido de venda, são, exclusivamente, as previstas na lei 
(...)
Como não entram no cálculo do hipotético �preço-parâmetro�, mas representam custos efetivos, os valores relativos a frete, seguro e ao imposto de importação, desde que seu ônus tenha sido do importador/revendedor (ou seja, na modalidade �FOB�), podem ser integralmente deduzidos para os efeitos de imposto de renda. Na modalidade CIF, o valor de frete e seguro já está embutido no �preço-parâmetro�, de modo que não pode ser considerado, novamente, como despesa dedutível.
Neste contexto, cabe apenas uma observação: se, na modalidade FOB, o transporte e o seguro são contratados com empresa coligada da matriz fornecedora da mercadoria, os respectivos valores pagos estão sujeitos à observância da legislação de preços de transferência. 
(Gerd Willi Rothmann - Preços de transferência - método do preço de revenda menos lucro: base CIF (+ II) ou FOB. A margem de lucro (20% ou 60%) em processos de embalagem e beneficiamento. RDDT 165, junho de 2009, p.54-55.)

Na mesma linha são as lições de Ramon Tomazela e Bruno Fajersztajn :
Ademais, a esta altura da exposição, ressaltamos novamente que as regras de preços de transferência têm a finalidade de coibir a manipulação de preços em operações entre pessoas jurídicas brasileiras e suas partes consideradas relacionadas no exterior. Ora, no mais das vezes, os serviços de frete e seguro são prestados por terceiros não vinculados ao importador brasileiro e, logo, não são passíveis de manipulação. Assim, na medida em que somente se sujeitam a ajustes de preços de transferência os custos que podem ser manipulados, os valores de frete e seguros pagos a terceiros não devem estar sujeitos às regras de preço de transferência e, portanto, devem ser integralmente dedutíveis para fins de apuração do IRPJ e CSLL devidos pelo importador. 
Realmente, esses valores escapam ao controle exatamente porque são encargos pagos a terceiros, e não ao exportador cujo preço está sujeito à comparação, e somente interessa limitar a dedutibilidade de valores que, integrados aos preços, representem transferência indireta de lucros à pessoa vinculada (ou a país com tributação favorecida). Nada disso está em cogitação quando o importador no Brasil incorre em despesas com frete e seguro com pessoas não vinculadas. Controlar tais operações está fora do escopo das regras de preços de transferência. 
Idêntico raciocínio se aplica aos tributos aduaneiros, que são devidos à própria União Federal. Não faz sentido controlar tributos cuja incidência e quantificação decorrem de lei e são devidos ao Estado. (Preços de transferência. Frete, seguro e tributos devidos na importação e o método PRL. Revista de Direito Tributário Atual - RDTA, São Paulo: Dialética, n. 29, p. 84-93, 2013.)

Nesse sentido também caminhou a decisão proferida pela Câmara Superior de Recursos Fiscal (CSRF) nos autos do processo administrativo n. 16327.000966/2002-74 (acórdão n. 910101166), relatoria da Conselheira Karem Jureidini Dias:
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. INSTRUÇÃO NORMATIVA. VINCULAÇÃO. INOBSERVÂNCIA. NULIDADE. A autoridade administrativa, ao efetuar o lançamento, está vinculada à Instrução Normativa, bem como ao direito por ela conferido ao contribuinte. 
PREÇO DE TRANSFERÊNCIA - PRL - INCLUSÃO DE CUSTOS COM FRETE, SEGURO E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO NA APURAÇÃO DO CUSTO � A IN SRF n° 38/97, em seu artigo 4°, § 4°, estabelece que a inclusão dos valores de frete, seguro e imposto de importação na composição do custo é uma faculdade do contribuinte importador. Pela vinculação da autoridade administrativa ao referido ato normativo, deve tal faculdade ser respeitada, sob pena de nulidade do lançamento. 
  Peço, inclusive, vênia aos colegas para incorporar em meu voto as razões de decidir da então Conselheira Karem Dias a seguir transcritas: 
Ora, preço parâmetro é aquele apurado segundo um dos métodos estipulados por presunção legal. Em se tratando de presunção legal, ao menos a princípio (a depender de prova contundente em contrário), e por princípio, vale o quanto estipulado para cada um dos métodos. Já o preço praticado é aquele submetido à revisão por um dos métodos de apuração do preço de transferência. Logicamente, quanto maior o preço parâmetro menor o ajuste, porque menor a diferença entre o valor do preço-parâmetro e do preço praticado no caso da importação.
Não há, portanto, que se falar em inclusão de frete e seguro no preço praticado a depender da inclusão no preço parâmetro, já que o preço parâmetro é presunção legal. Nessa toada, a despeito do moralmente irreparável entendimento que caminha no sentido de aproximar o método de apuração do preço parâmetro da realidade, fato é que a conclusão diverge do que determina o ordenamento jurídico
Por último vale notar que tal entendimento prosperou na CSRF conforme se nota da decisão proferida nos autos do Processo nº 16327.001448/200600, Acórdão nº 9101002.940:
PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODO PRL. FRETE SEGURO E TRIBUTOS INCIDENTES NA IMPORTAÇÃO.
Legitimidade da não inclusão de frete, seguro e tributos incidentes sobre a importação, pagos a pessoas não vinculadas, para a composição do prec¸o praticado a ser comparado com o preço parâmetro conforme o método PRL.
Embora a decisão tenha sido proferida quando estava em vigência a IN 38/97, a verdade é que a mudança legislativa posterior não foi capaz de alterar a racionalidade por detrás das regras de preço de transferência. Vejamos a clara exposição do Conselheiro-relator:
Ocorre que o lançamento tributário em questão desconsidera o binômio essencial prescrito pela Lei n. 9.430/96: i) operações realizadas com pessoas vinculadas e operações internacionais envolvidas.
Para o frete e o seguro, foram contratadas empresas sem vínculos com o contribuinte, o que inviabiliza, por si, o preenchimento do binômio essencial de incidência da Lei n. 9.430/96. Os tributos sobre a importação são devidos à União e aos Estados, que obviamente não são estrangeiros e nem são vinculados ao contribuinte.
Esse segundo fundamento para o cancelamento do auto de infração, portanto, decorre do princípio da legalidade em sua acepção mais explícita, que impede que se estenda a sanção normativa da Lei n. 9.430/96 ao frete, seguro e tributos incorridos pelo contribuinte, pois nenhuma dessas situações preenche o binômio prescrito como essencial pelo legislador, qual seja, (i) operação com partes vinculadas (ii) residentes em outros países.
A própria exposição de motivos da Medida Provisória 563/12, posteriormente convertida na Lei 12.715/12, afirma que na aplicação das normas não devem ser considerados montantes pagos a entidades não vinculadas ou a pessoas não residentes em países de tributação favorecida ou ainda a agentes que não gozem de regimes fiscais privilegiados - a título de fretes, seguros, gastos com desembaraço e impostos incidentes sobre as operações de importação - para fins de cálculo do preço parâmetro pelo método PRL, vez que tais montantes não são suscetíveis de eventuais manipulações empreendidas com o intuito de esvaziar a base tributária brasileira.
Bem notam o objetivo meramente esclarecedor do §6, do art. 18 da Lei 9.430/96, Tomazela e Fajersztajn quando afirmam que:
Em verdade, a razão de ser do parágrafo 6º do art. 18 da Lei n. 9.430/96 reside no fato de que a importação pode ser realizada sob o regime CIF, no qual o exportador (vendedor) fica responsável pelas despesas com transporte e seguro. Por isso, a redação do dispositivo apenas esclarece a possibilidade de dedução dos custos relativos a frete e seguro, �cujo ônus tenha sido do importador�, ou seja, nos casos em que a importação tenha sido realizada na modalidade FOB. Tanto é assim que para os tributos incidentes na importação, que consubstanciam sempre ônus do importador, não há qualquer ressalva relativa ao ônus do tributo (Preços de transferência. Frete, seguro e tributos devidos na importação e o método PRL. Revista de Direito Tributário Atual - RDTA, São Paulo: Dialética, n. 29, p. 84-93, 2013.)
Tal posicionamento é importante, porque independente da norma em vigor, não há alteração no fato de que tais valores não são suscetíveis de eventuais manipulações empreendidas com o intuito de esvaziar a base tributária brasileira. De todo o exposto, entendo que merece prosperar o recurso da contribuinte neste ponto devendo tais valores serem excluídos na apuração do preço.
2.3. Dedução PIS/COFINS preço-parâmetro como tributos incidentes sobre a venda:
Insurge-se, também, a contribuinte quando da dedução do PIS/COFINS do preço-parâmetro dado entender não tratar-se de tributos incidentes sobre a venda.
Para melhor aferição da procedência ou (im)procedência da pretensão da recorrente importante recordar que o preço-parâmetro no ajuste de preço de transferência é fixado pela lei com o propósito de impedir que o contribuinte sirva-se da operação de comércio exterior como mecanismo de remessa de lucros ao exterior através do pagamento das importações. Portanto, quanto menor o preço-parâmetro, menor a chance do contribuinte servir-se de importações para remessa de lucros ao exterior, logo, maior a chance de submeter-se às regras de preço de transferência.
O cômputo do preço parâmetro é construído com vistas a refletir um preço arm´s lengh do bem ou serviço importado, logo, deve tomar em conta exclusivamente elementos/variáveis que correspondam a realidade do praticado no mercado entre pessoas não-vinculadas, por isso, padrão "arm´s lengh".
 No art.18, II, �b� da Lei 9.430/96, o legislador previu que o cálculo do preço parâmetro segundo o método PRL deveria partir do preço bruto de revenda e dele diminuir (i) os descontos incondicionais concedidos, (ii) os impostos e contribuições incidentes sobre as vendas, (iii) as comissões e corretagens pagas e (iv) a margem de lucro de 20% ou 60%, conforme o caso, o que pode ser resumido no seguinte quadro:

PRL= A- (B+C+D+ ((A-B) x 20%))

A: média aritmética de preços de revenda de bens e serviços a empresas não vinculadas

B: descontos incondicionais concedidos e demonstrados em NF

C: impostos e contribuições incidentes sobre as vendas (ICMS, ISS)

D: comissões e corretagens pagas



 Conforme visto a própria Lei n.9430/1996 fixa quais são as variáveis tomadas em conta no cômputo do preço parâmetro, entre as quais, os tributos incidentes sobre as vendas que no sistema tributário brasileiro correspondem, exclusivamente, ao Imposto sobre Serviços (ISS) e Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS). Durante algum tempo vigorou grande discussão se PIS/COFINS não integrariam a tributação sobre o consumo na medida em que, também, presente o fenômeno da repercussão econômica do tributo.

 A discussão que parece ter contornos apenas doutrinários tem eficácia prática, inclusive, no caso ora posto em julgamento na medida em que a Lei n.9.430/1996 indica como uma das variáveis para o cômputo do preço parâmetro os "tributos incidentes sobre as vendas" que são tão apenas uma das espécies de tributos indiretos.

 Na doutrina estrangeira (DUE, John F. Indirect taxation in developing economies. Washington D.C.: The Johns Hopkins Press, 1970, p.14) a tributação indireta compreende três categorias de tributos: tributos aduaneiros (boundary taxes), impostos sobre o consumo (consumption taxes) e imposto de vendas (sales taxes). 

 O que tem-se é que as Contribuições ao Programa de Integração Social e para Seguridade Social (PIS/COFINS) não se integram em nenhuma dessas classificações dado que foram concebidas no sistema tributário brasileiro alheia a qualquer técnica de tributação como uma espécie tributária sui generis considerando que não são incidentes sobre o consumo ou a venda, mas sobre a receita/faturamento com aspectos e regime que muito os vincula à tributação sobre a renda (BARRETO, Paulo Ayres. A Não-cumulatividade das Contribuições e sua Vinculação à Forma de Tributação do Imposto sobre a Renda. São Paulo: Revista do Advogado, n. 94, nov. 2007, p. 130-135). 

 Tratando-se de operação praticada no âmbito do Comércio Internacional não é impertinente analisar a categoria tributária do PIS/COFINS na perspectiva do sistema multilateral do comércio (SMC) que prevê classificação própria aos tributos incidentes sobre a receita/faturamento, portanto, procede diferenciação quanto aqueles incidentes sobre a venda muito embora classifique-os todos como tributos indiretos; é o que prevê o Acordo sobre Subsídios e Medidas Compensatórias (ASMC) editado no âmbito do Acordo de Marrakesh na Organização Mundial do Comércio (OMC) do qual o Brasil é signatário, vejamos:

Footnote 58. �The term �indirect taxes� shall mean sales, excise, turnover, value added, franchise, stamp, transfer, inventory and equipment taxes, border taxes and all taxes other than direct taxes and import charges.�
Nota de rodapé 58. O termo tributos indiretos compreende tributos sobre as vendas, impostos seletivos, tributos sobre o faturamento, tributos sobre o valor agregado, imposto do selo, impostos sobre transferências, impostos sobre invenções e equipamentos, tributos aduaneiros e todos outros que não tributos diretos e tarifas de importação. (tradução livre)
 Oportuno notar que ante ao surgimento de espécies tributárias sui generis incidentes sobre a receita/faturamento (turnover taxes) o SMC procedeu a classificação própria de modo que PIS/COFINS não podem ser considerados "tributos incidentes sobre a venda" como procedido pela fiscalização para proceder o cômputo do preço-parâmetro.
 Na ordem jurídica interna a equivocada pretensão da fiscalização, também, não encontra respaldo considerando que o próprio CTN prevê que as espécies tributárias são determinadas a partir de sua base de cálculo que no PIS/COFINS corresponde a receita/faturamento em nada se confundindo com o valor da prestação do serviço e/ou da mercadoria, base de cálculo próprias do ISS e ICMS, respectivamente. 
A Lei nº 10.485/02 ao regulamentar a incidência do PIS/COFINS é clara ao prever que essas contribuições não incidem sobre as vendas, mas sobre a receita bruta da pessoa jurídica decorrente da venda desses produtos. O fundamento constitucional para a instituição das contribuições ao PIS/COFINS (art.195, I, b) é claro ao prever que tais contribuições somente podem incidir sobre a receita ou o faturamento das pessoas jurídicas (e não sobre a venda) o que confirmado pelo entendimento do Pleno do E. STF sobre o tema (RREE nº390.840/MG e nº 233.807-4/RN). 
A Lei n.9.430 ao prever como variável a ser subtraída para alcance do preço-parâmetro os "tributos incidentes sobre a venda" tem como único propósito permitir que a fiscalização verifique se o preço praticado em transações com pessoas vinculadas corresponde ao preço que aquela operação se realizaria em condições normais de mercado.
Em condições normais de mercado não se incluem no preço de comercialização de bens e/ou serviços o imposto de renda ou as contribuições para a seguridade social que o agente econômico incorre em suas atividades, portanto, impertinente pretender que PIS/COFINS estejam inclusas no cômputo do preço-parâmetro.
O racional motivador da regra de cômputo do preço-parâmetro é depurar a transação de valores que incidem diretamente sobre a operação para alcançar o valor que teria sido praticado entre partes não relacionadas. Incluir tributos sobre o faturamento seria apenas o primeiro passo para incluir todos os tributos que de alguma forma incidissem sobre a atividade econômica do contribuinte; o que no mínimo desarrazoado.




2.4. Tratados internacionais contra bi-tributação e preços de transferência:

Em relação aos tratados internacionais apontados, não assiste razão ao contribuinte. Os tratados convivem harmonicamente com as normas de preços de transferência, via art. 9º (CMOCDE). A única questão que pode ser colocada em relação a tratados, que não é o caso, são as hipóteses de pessoas vinculada prevista no art. 23 que não se enquadram na redação do tratado. O desvio das margens predeterminadas, conforme a Lei, que definem o padrão arm´s length, já é razão suficiente para aplicação das regras de TP, cumprindo com o requisito do tratado.
Esta c. Turma já apreciou a matéria em recente julgado que peço vênia para incorporar às minhas razões de decidir:
(...) Ocorre que os acordos então vigentes não definiram, nem limitaram, as metodologias de controle dos preços favorecidos, usualmente, denominadas "preço de transferência". Apenas possibilitaram a tributação dos preços favorecidos nas operações comerciais entre os Estados Contratantes. Em síntese, os Acordos não prevêem a utilização de métodos de preço de transferência. No Estado brasileiro, o controle e a tributação dos preços de transferência se encontram delineados nos artigos 18 a 24 da Lei n° 9.430/96. Tais dispositivos, à época dos fatos geradores, eram regulamentados pela Instrução Normativa SRF n° 243/2002, com as alterações promovidas pelas Instruções Normativas SRF 321/2003 e 382/2003. Tratase de hipóteses fáticas, delimitadas pelo legislador nacional, que presumem a evasão de divisas através de operações com condições especiais entre vinculadas. Com efeito, os artigos 18 a 24 da Lei n° 9.430/96 não colidem com os suscitados acordos internacionais. ( Proc. n. 10283.720642/201114 , Acórdão n.1402002.122 � 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária)

 Vale notar que há resposta Solução de Consulta sobre a matéria cuja transcrição se faz por oportuna:
 COSIT n° 6, de 23/11/2001
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica IRPJ 
Ementa: Aplicam- se os ajustes previstos na Lei n° 9.430, de 27 dezembro de 1996, em matéria de Preços de Transferência. Não há contradição entre o artigo 9° do Modelo de Convenção Fiscal sobre o Rendimento e o Patrimônio da OCDE que trata dos preços de transferência nas convenções , e os artigos 18 a 24 da Lei n° 9.430, de 1996, que inserem e tributam os preços de transferência na legislação fiscal brasileira. Tampouco há contradição entre as disposições da Lei n° 9.430, de 1996 e os acordos de bitributação firmados pelo Brasil em matéria relativa ao princípio arm's length. 
Do exposto não vejo como prosperar a pretensão da recorrente neste ponto na medida em que o tratado contra-bitributação em absolutamente nada obsta a aplicação das regras de Preço de Transferência.
3. Conclusões:
Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário para reformar a decisão da DRJ e cancelar o auto de infração lavrado.

É como voto.


(assinado digitalmente) 
Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira 


 Leonardo de Andrade Couto � Redator Designado
Apresento minhas homenagens ao fundamentado voto do Conselheiro relator mas dele, respeitosamente, ouso divergir no que se refere à alteração do método PRL para o PIC; inclusão do frete, seguro e tributos aduaneiros no preço praticado e dedução do PIS/COFINS no preço-parâmetro como tributos incidentes sobre a venda:
Em relação à adequação do método de apuração dos ajustes de preços de transferência, o sujeito passivo pode escolher aquele que lhe seja mais favorável dentre os aplicáveis à natureza das operações realizadas. À faculdade conferida pela Lei ao contribuinte se contrapõe apenas o dever da fiscalização de aceitar a opção por ele regularmente exercida, desde que antes de iniciado o procedimento fiscal. 
A justificativa do sujeito passivo para alteração do método PRL para PIC em relação a alguns produtos teria origem no entendimento de que os veículos seriam melhor classificados sob o critério de comparação por modelo e não pelo conceito de catálogo. Afirma ainda que tal procedimento teria sido orientação da Fiscalização.
Os argumentos da peça de defesa não guardam consonância com aqueles apresentados durante o procedimento fiscal. Transcreve-se parte da resposta da interessada à intimação fiscal (destaques acrescidos):
[...]
1.4.2. Desta forma, a Montadora entende que em substituição ao conceito de catálogo, onde os veículos são analisados em relação ao conjunto de acessórios, a comparação por modelo (body type) e motorização pode ser mais adequada e evitar distorções no cálculo do preço parâmetro, inclusive como vem praticando desde 2004. 
[...] 
Vê-se que o critério de classificação por motorização (por modelo) já vinha sendo adotado nas DIPJs desde o ano-calendário de 2004. Considerando que o Termo de Início de Fiscalização foi cientificado ao sujeito passivo apenas em 19/12/2007, tem-se duas conclusões: a primeira delas, por uma óbvia questão temporal, é que a opção do sujeito passivo foi exercida a partir de 2004 independentemente de qualquer orientação da Fiscalização que pudesse ter sido fornecida durante o procedimento fiscal aqui sob exame. 
A segunda é que a interessada não retificou a DIPJ referente ao ano-calendário de 2003 por opção, tendo em vista a inexistência de qualquer impedimento, desde o ano-calendário de 2004 até o início do procedimento fiscal, para que o fizesse. Ainda na resposta à intimação supra mencionada, o sujeito passivo confirma:
[...]
1.4.3. Logo, em que pese ter apresentado na DIPJ de 2003 o cálculo por catálogo, entende a Requerente que poderia ter feito o cálculo por base de modelo e motorização........ 
No que se refere à impossibilidade de dedução dos valores correspondentes a frete, seguro e imposto de importação na apuração do preço praticado, trata-se de disposição expressa no § 6º, do art. 18, da Lei nº 9.430/96, confirmada na IN/SRF 242/2002. 
Além disso, não se pode olvidar que, para efeito de preços de transferência, a comparação deve ocorrer entre grandezas semelhantes. Ora, se tais valores são computados na apuração do preço de revenda, não se justificaria a exclusão no preço praticado.
A meu ver a questão foi enfrentada com precisão no acórdão 105-1671 prolatado pela antiga 5ª Câmara do 1º Conselho de Contribuintes:
... A inclusão ou não dos valores do frete, seguro e dos impostos não recuperáveis dependerá do método utilizado: PIC, PRL ou CPL.
c. Os valores do frete, seguro e dos impostos não recuperáveis alteram de acordo com a variação do preço, das distâncias a serem percorridas,do tipo de transporte a ser utilizado, do peso transportado, entre outras variáveis. Desta maneira, nos casos de comparação direta entre os preços praticados na operação de importação de bens entre pessoas vinculadas e não vinculadas, como no método PIC, a inclusão dos valores mencionados alteraria a comparabilidade entre os preços praticados.
d. Neste mesmo sentido, teríamos a opção de não computar os referidos valores, quando da utilização do método CPL.
e. Não é o caso do PRL inscrito na legislação brasileira. Este método parte de um preço pelo qual o produto adquirido de uma pessoa vinculada é revendido a uma pessoa não vinculada. A partir deste preço de revenda são efetuados os ajustes deduzindo os valores legalmente especificados. Após o ajuste é deduzida uma margem legalmente estabelecida de 20%. 0 empresário agrega ao Prego de Revenda os custos correspondentes ao frete, seguro e os impostos não recuperáveis. Desta maneira, se desconsiderarmos no Custo da Importação os valores relativos ao frete, seguro e dos impostos não recuperáveis a comparabilidade para fins de prego de transferência estaria prejudicada. 
(......)
Relativamente ao pleito para que os valores do PIS e da Cofins não sejam deduzidos na apuração do preço parâmetro em função de não incidirem sobre vendas, parece-me argumento claramente sofismático. Interessante nesse ponto transcrever parte do voto vencido (destaques acrescidos): A Lei nº 10.485/02 ao regulamentar a incidência do PIS/COFINS é clara ao prever que essas contribuições não incidem sobre as vendas, mas sobre a receita bruta da pessoa jurídica decorrente da venda desses produtos...
Ora, o resultado primário da venda é justamente a receita bruta decorrente dessa transação. Não consigo vislumbrar a diferença suscitada. Daí porque entendo como lógico que os valores das contribuições sejam tidas como incidentes sobre as vendas.
Mesmo que assim não o fosse, mereceria aqui o mesmo entendimento proferido quando da análise da dedução dos valores correspondentes a frete, seguro e imposto de importação na apuração do preço praticado.
Para efeito de preços de transferência, a comparação deve ocorrer entre grandezas semelhantes. Ora, se tais valores não são computados na apuração do preço praticado, mais do que correto que sejam excluídos do preço parâmetro.
Do exposto, voto por negar provimento ao recurso do sujeito passivo em relação aos seguintes itens:
-alteração do método PRL para o PIC; 
-inclusão do frete, seguro e tributos aduaneiros no preço praticado; e:
- dedução do PIS/COFINS no preço-parâmetro como tributos incidentes sobre a venda:
 
 (assinado digitalmente)  
 Leonardo de Andrade Couto
 




Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado em: I) Negar provimento ao recurso
voluntério: 1) por unanimidade de votos em relagdo a aplicacdo de tratados internacionais; ii)
por voto de qualidade em relagdo a inclusao do PIS e Cofins no prego parametro. Vencidos os
Conselheiros Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Caio Cesar Nader Quintella, Leonardo Luis
Pagano Gongalves e Demetrius Nichele Macei que votaram por dar provimento; e: iii) por
maioria de votos em relacdo a alteragdo do método PRL para PIC. Vencidos os Conselheiros
Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Caio Cesar Nader Quintella e Leonardo Luis Pagano
Gongalves. IT) Dar provimento ao recurso voluntdrio em relacdo a exclusdao das despesas com
frete, seguro e tributos aduaneiros no prego praticado.Vencidos os conselheiros Paulo Mateus
Ciccone, Evandro Correa Dias e Leonardo de Andrade Couto que votaram por negar
provimento. Designado o Conselheiro Leonardo de Andrade Couto para redigir o voto
vencedor em relagdo as matérias nas quais o relator foi vencido. Os Conselheiros Julio Lima
Souza Martins e Lizandro Rodriges de Sousa ndo participaram do julgamento em relagao a
alteragdo do método PRL para PIC e a exclusdo das despesas com frete, seguro e tributos
aduaneiros no preco praticado, tendo em vista que o julgamento dessas matérias foi concluido
em sessdo anterior.

(assinado digitalmente)
Leonardo de Andrade Couto — Presidente e Redator-Designado

(assinado digitalmente)
Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira- Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Paulo Mateus
Ciccone, Caio Cesar Nader Quintella, Julio Lima Souza Martins, Leonardo Luis Pagano
Gongalves, Lizandro Rodrigues de Souza, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Demetrius
Nichele Macei ¢ Leonardo de Andrade Couto.



Processo n° 16561.000171/2008-89 S1-C4T2
Acordao n.° 1402-002.814 Fl. 7.771

Relatorio

Trata o presente feito de Recurso Voluntario interposto por FORD MOTOR
COMPANY BRASIL LTDA em face de decisdo proferida pela DRJ em Sao Paulo/SP que
julgou parcialmente improcedente a impugnag¢ao com manutengdo parcial de crédito decorrente
de ajustes de preco de transferéncia no ano-calendario 2003.

Em suma o ajuste se deu em funcdo de operagdes de importacdo de veiculos
de pessoas juridicas vinculadas ante a aplicagdo do método PRL, enquanto a contribuinte havia
manifestado expressamente a adocdo do PIC; a deducdo no preco-parametro de PIS/COFINS e
inclusao do preco-praticado de frete,seguro e tributos aduaneiros (CIF+II).

Adoto o relatorio empreendido pela DRJ em sua integralidade
complementando-o com o que entender necessario:
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oulras pessoas virculadas: Volve, Land F.l:l\rcr e Jag,uar. s ajustes realizados pela Fiscalizada,
relativos a cada i:l.1d1g~u- a!w:mnnd-n m-umtam—sn NS planllhﬂ:s cfﬂlmmdaa- pela F:usr:uhz..n;ﬂ.-:-

D'Epﬂl! dé analisar os. cilculos apn:sn:n'tadu: peia Fiscalizads, -;:ll:l,',:r'.-u.
a Fisealizagdio que m!n:l foram screscentidis ao prego praticado os valores do’ frete, e dos’
tributos . ndo recuperdveis, ‘devidos ma importagio (artigo-4* ; pardgrafo 4° da IN’ SEF n® -
243/02). Observa ainda que, no caleulo’ do prego pu'rmnr_l'n:r, a F:s:::lll:m:l_a nfSo subtrai, do pregh.
de revenda dos veiculos do Grupo. 1, o3 valores de impostos e “contribuigdies :nndcnu:s sobre
vepdas I:P'IE [ EDFW?}, 1'ru:1- o :I"lz com rclal,::luunr.': do Grupn? -PAG. .

) LG, F-::umm mns:dr:mdns EIJ.I:IJI.'-.'II.‘l: 6% ?ﬂ:lﬂn& n:'l.rv:ndl.dns nn ana-
-l:-.!!unrl.‘lri-l}ltm:'l. . .o - ) . : -

e, - . [

I-'i" Et}nsldl.rl:lndu em:s lntlos a - fIE-C-I:IJlEEF-ﬂ.ﬂ' ir:qul-nu!l:lu o5 prﬂ;-uﬁ
parimetros o ez oS dn.dm nos ancxos’ ""TI:IbElI] Analiticn Frccn Parﬁmc:rn Gl e “T.L'hpi:l.
Analities :I"‘rm;::u Pmﬁm-:tm G2=, - : -

N 1 ZE Fessaliaa leall.?a-c;!n qun: s vnlmﬂ; s notiss hs:,ms, “sab as :n.nhru;us
o 121, [C['.-'[S Subst, e Seguros, conslantes da tabela apresentada pela Fiscalizada, ndo fazem
parte do w:l-:-l da mn:n-h!nrl-:- w"ﬁh Fido rez*mdns m¢ib¢ul-&d¢ pr-u;l:l d-: 1:mfmn-:m ’

. .
1.9, No caleulo do J:I._'II.IS‘D.‘.. mllmﬂn pmduiu- a mndum respeitou-sc . a
IR ECI de !'II-'-'-ETJ;.EII'E!-! prescrita em Joi, besa come fol considerado o ajuste ja realizado. pelas
Fizscaliznda, O somabrio dessas -:hﬁ:mm;tus I'l:]'H'GEtnLII o valor que foi adicionads ao Luecro Real
e & Base de l"-nlmlln da CSLL, Todos esses dados constam do Termio de Constatogfio’ Fiscal e .
. L1, Relata a Fisealizagia qué, em 17/403/2008, o Fizcalizoda apreseniou:
alteragio no método wilizado para diversos pm-:!uti:s, incluindo os produtos selecionados e
relacionados no Termo de Constalagiio Fiscal, € que.a mudanga na aplicogdo da metodologin
deveu-sc & concentenglio de detérminados modelos, ségumdo o conceito de similaridade, onde,
sepunce informagies da l"m:nllmd:l. teriam "sl-:l-:r I1:JI:I:|-:-'. o5 dcﬂ-:l-r.la' ajustes de comleddn,

ru‘q’!pﬂ._g;!hﬂ':ﬂgﬂf"ll‘l“ﬂ ST . B - . . . B

LTE A ﬂ]‘;:m-;!.‘ld nfic foi pceitn pela Fizscalizaglo, sob o argumiente de que <
A 1 isenlizada exercen sen direito de escolha com a entrega da DIPL.-Afirma 3 Fiscalizogio que,
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uma vez selecionade i:n métoda Flflﬂ.tl:r:l'-ll..'r:l.'ll:l.l.l.'lnl.:;: cabe a ele~verificar o' correta apllc'u.%’m da
legislagdio, deniry dios pnw‘.:pms contibeis e de alditoria. Suslenta aimla que, apos o inicio do
procedimento fiseal, nio hi a pnsslbrlldmic de se l;":l.l.ﬁl.ﬂl' a DlF'J € que a n:r;:u;ﬁnp r:u:nr um :nétnd-::n

- o [:u:n:l-l.'. ﬁn' tnna:dm-:ln CITO. . .

oL IE Observa .o Pml:n-'h.uf.i'm q_'I.I'I.'- cl:lnl:l.mruu E;I:I.:IE :'.sl'-:m;m sohre’ of
'|'£|'.||-E|.I'|:"i' eqcriturades nea: !J'J'F..ﬂ-‘.'-."ﬂﬂj' & Hes :.:Ff.:u!a-s da Prego e Til-a'.'r'i_',l'E'rEurm -ljllrr.’ r:»rj';;-:.rra-m.ur

fad mrr-mr'::r;:?ﬂ e - "

: : ] 13 A apuragio do l.'n]m‘a ser ::I.dl.-l:!fl-:lﬂd-:'l- F1c ::-umpa_um de Luero Real eda
Base d.J: Caltulu d:l. CSLL; resultou na importincia de RS 3!5_145553 60, sendo que desté
ajusie, RS 28.934.704,68 r¢l‘-¢.r'rzm -5 A0% 'w:u-:u]m do l:i,mpu I, e R3 7410, 353 92 a0s do Grupr.-
2- F'.AG ) . . o Tt
: i |I . - . e T L
. I.14." J"ln.s fls 5'31’5"4 a P:m'nlmq:!n cluborou o5 demonstrativos ﬂ:l.
mm[ﬂ-!lﬁm:ﬂ:‘:- de nt'-l:.]uwus fiseais e de f;uu:l.a negativas da; ‘CSLL. © resultado dos aleragbes.
feitas no ‘prejiizo-fiscal (R$ 509.229.398.77) ¢ na I:r:m: mgafum da CSLIL {554 1114:! T449, ']’5,'|r

const g fmnml-'nrlc:-:. FAFPLI ¢ FACS, :'m ﬂs 23M23E

. 2 Ejtntlrl:-.uda dos - Aulﬂs d:: [nfm:;.ﬁn em IJE!']E.'EEDE a- }ls-nallznda
:L]'.q'l.'mnwu, em 0501/2009, ]:-:dll.'ll:l de devolugio I.'I-:r praeo de 30 (trinta) dias para impugnagio;
o qual foi‘reiterado, cm 06/01/2009, sob o argumento de que nfio’The foi dada Vista aos autos,
UMt Ve que, desde o data da ciéncia, os u.utq:ns -I::]'.IEGDI:H.I’-E-E*—[J.IU em Lmrmtc- conforme extralo

_dnsmma‘fammn“"' “aot : T o .-_._ e

3 Em IJT-‘IDJ."E::W [.'Mr n‘mm dn instrummm..#.s ﬂ:i-. 143-"23'5, & da.
ihoc mnr::nlm;!l.a qur: [} an:nmpmﬂu, & Ft!-l!al.h:}ﬂ:l Jmpugu-:m ag ﬂuluaq-.‘r-:s Alcga em ﬂ[ntcs:: ques B

+3.1.as '[:II":I:'I:'I'EI.’JI:'E- J'.'La-::ms ﬂ:l-n p-::-:lr:m ]:lrmp:ﬁu. pms culldl:m com ﬂnv:rms
-rlh]ﬂ:-gm'. 08 normatives do ordenamcnio _'|LLI.'rdI.-|'.‘l:I- hrasu[mrl:- I:IE‘E-EEE-::{'I.LI].I'I.d.ﬁ pié mtgmn I.Tul::rd-ns

intermacionais E'mm-:lﬂs P:l.ﬂ Brisil. . _ A e -

32 |.-|-n .L1¢n|.|1rn|;-r'||:n a0 ’Ifl‘ﬁrnn de [hh:-m- ‘de F1qcall?a¢:hn foram
npnﬂmt.udaa, dentre outras Lniuman;ﬁc-_':, wiirias p]amlh:rs em que se detalbava os cileulos dos
pregos de transfendncia relalivos-ds operagdes de imporiagdo e :h:wﬂn#!lﬂ Mllz:id:li no ano-
calendirio 2003, hog exatos-termos ooy que dmnlmmdus na DIFY; - .

e © . *3.3. conforme mm-t-uu da DIPJ, oz p:'q;dums citjas menm;ﬁﬁ eslavam
qum::L'; ag contrale de. pregos dmlr‘ansﬁ.rmn:-la foram 1|:-sta-:l-ns 1.11.11 Impugnnnb: s::gund-:: i 1:!.:
mél-:l-:lns 1IrLz|-:lna ]'.ll:ll::- artigo’ 18, da Lei ¥, 43096, T _

3- 4, p::.rtn: daﬂ. menﬂsw-:i de veiculas foram 311I:|mct|d1:|5 ao rn-.‘,I:J:-dI:I- I’IC"
2, 0 r-:5|::1-.nl¢ an.métada '"E"Hr g

-,

350 ml:l:lzl-dn;r SCPLE I'm n.-:a.nadn im menﬂ.:u;ﬁﬂ iz pl::;'us

. © 3.6. buscando atender !l-rcgm do nrtign.4%, mnlutmﬁ:r 20, .:Ia N n® 243102,
que determiing a aplicogiio dos métodas por bem, servigo ou direite, 0s cdleulos integruntes da
DIPT tiveram eomo resultade a aplicasio ca'lﬂn:lgn a catilopo dos m-:tcu:I-:ls do artipo 18, da Lei
0430096, sendo gue o termo “catilogo™ refere-se & subdivisio mais especifica pora os ]:Imdlﬂ-:l-s
comercializades pela Impugnante, ou scja, cade modelo de veiculo € classificado de acorda,
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com o pacote de opeipnals que s3o oferecidos ao cu:mnmdnr {mr bug,. a.r cund:clmndn:r dJ!'-Ei;-ﬂ.lJ
hidrdulica, '-|.|:1m5 elétricos, bancos de courg, :l::,j ) ) )

- 3.7 em "'En'ﬂ"-’ﬂﬂ ‘o ]'15::|11::41|;:tu:r -.'-:rnslgm:u no. Tfnm:n ﬂn: Cmu.mtm;nu e’
Intm‘-:ll;éltl qu': muite embora o3 cilenlos r:mm:mm da DIPY tivessemn sido realizados scja,unl:lu
o crildrio :ﬂtﬁlﬂbu o cu{éln:rgn :ntfdm qud o agrupumunm d-nwznn ser umde]u i rru:du,ln

o

38 a Efm:]‘-:i.-;ﬂ.n- nmdv:[u a modelo™ ugregan:l, ]mr[:uun dwn:rsn::
catdlogos em um micsmo grupa, :p-ms Icvana 2 mnslden'h;ﬁn:r a slmtlandadc existenie m‘.lm
pmdum-: {difercngas de- mmgu.u.ln-‘], .

EI . 5rll1|:n e-3e qun: o enteidimento marifestado ;|:H:Ju. F |51.‘.:L|:|zal;:§|:| éa qu.l:
fai :ulmadﬁ pela |h1puEn:m1¢ i pumr do aul:l-cnlcm:lanu 2004, 'l.I'I."i.ﬂ.I!'I.d-n—ﬂE a evitar dlmnr:;ﬁu

3,10 nesie ml'll.-g‘:lﬂl:l- i ap:rtsr:nn.d.u em l?:'ﬂ].l'ﬂE o5 cu]c:ulns dos ]:-n:i;us
_ I:II: l:mus"cn,ncm mgmdu a8 EII:ﬂI’ﬂ:]L-E'm “mn:ld-:ln a modelo’ : .o

. 3 11, nsslm, aigum modelos que haviam “sidg !-.‘.stu-d!n: pc!n:r |'m!*1n|J|.'|- “PRI -
na D[FJ paamah: a va']m pe]n- ml.L-::a-du “pIC™; . R

) . 3 lE ‘isto pmqur: a ‘nova nhmdagn:m r.{-ama.ndnu nova andlise qu:mln Filed
melhor miétod a ser aplicado em relagio a cada modelo, vale dizer, aquele que’reauliania no
“mmaior valor -;Iﬁluifw:l conlorme avtarizada pl:ln Jwﬁgmrﬂ 4°, do anigo 18, daLﬂE' 3096, -7

O N nprr:snnl:l.r 05 OOVOS chleulos’ dl:muu—s:: claro & Fiscalizagho que
aquela seria sua . opgle, qual ‘stje, subsiituifiy do. conceilo i::\Lii.lugu i cotilogo”™ pela
i:umpqmqh por maodelo {body type) ¢ modorizacho, de I'I1.-|:||:||J a e'.'|.r.a.r dlslmn;ﬁns nn edlcula dn:
el pnrﬂmtm COa0 '-'-.,m Hndu Fe:ma pumr de EDIJJ .

) 3.14. 'nada . wiaig fﬂ-l mmman.;du ]'n.la im.?lh.-:u.l;lu peercs- da mrn:l.a-
_'al:u:lrd.“lgrm para aplicagio dos métodas, scja “cotilogo a catalugﬂ-l o “modelo & modelo”, 4
nlin ‘ser a surpreendente postura adolada, nb T-Erm-n -:l‘i.. Lnnsxa.l.p;m:l Fiscal, q.l'll E-E!JEI-. f :!
proceder & ahm'ﬂugmn pur anﬁJugﬂ-' T L . 1., .

315 a jum:l'r..l!w:n dada & n de que @ Plscallzm.;ﬂ-a eslaria adstntu ki3
informoglics prestadas na DIPI, desconsiderando-se, por ceompleto, que & atividade de
[engamento ¢ vinculada e dm-—'ﬂ: aler ndo apenas ao declarado pelo contribuinie mas ds
normas de incidéncia tributdria, como decorrdicia difeta do pl'u!u“:l]:lm L-wmnlun:u:-nal da
|L‘:|,i1|ll.|ﬂl:|¢, ,

- . 1146 o= pmdm-nk que, om m?.ﬁn -:l-n rcagmtmm-:ntn |1-n-r modelo, passaram a
ser 1estadod pelo méode PIC, nos cdleulos n.prr.'a:nmﬁns. mmbém ndo Gveram a uhrm-;iiu do .
mitode aceila, lendo sido mantido em relagio a cles o método PRL, sob o argumento de que a,
opgde realizada ‘na DIPY seria imutdwel, olvidondo-se o Fiscalizagle da regra disposta no
pardgrafo 4% do artigo 18, da Lei 9430096, I:|l|l: cstabelece o dever de oficio de tnnsldmr o
Tainr valar -:[-:1:|.1.|l|'|.|:| .
3.17. nda foi re'-ad-n em conta quz a maioria dos pmdutﬂs fof ||:1pnr:.tda de
]:-:us-:s com os queais o Brasil mantém acordas parn evitar o bitributagio, situagdo cm que a loi
inlerma jamais podena opor qualguer limitagdo & parfeita aphtatﬂu :I::' prnu-:p:l.'l arn & lengih,
informador dos repros de prﬂ;ns di translteréncia; :
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A R LT al:‘lu:u;ﬂ.u 'modele a mnr.]:ln"’ 'melu:nu dr:Ena:.s n:dur;ﬂ-:r d.:]a m-al:]r-ns
dc nJusu:s ge comprados dguielés constantes da DIP] apresentaa; -

: "k ]5' :nlrctu.ma ainda que sc 8¢ enlogue apenas .|]3 mfutmu.p}u. pn;:s.ladas
na DIPI, a Fﬁtﬂh!ﬂ;w apaita duds irregularidades, que recaem sdbre o3 catilopos de veiculos
suhm:udns a0 teste do método PRL e ambas ndin pqulnm pmspnrar, Quais sejam, a falla de
nelusio g prege praticuda dos-valores relativos nos fretes, scguros ¢ ribulos incidentes na .
|mp-::nu.gE|:| e 4 nido dedugdo, ‘quabde'do eiléulo do preco p;lrﬁmrzm:r, das importincias relativas
&g contribuigies PIS e COFINS, na qualidade de supostos tributos incidentes sobee a 1|:nd;:| ‘-
scusaghes estas que cﬁ]ldi‘.‘-ﬁ! eom -l.llﬂ.‘.rsm djq&:}mnws :l:} nr-;i-:nam:nl-l:l ]urfdu:n. ' '

- 3. Eﬂ pLﬁ:lmqumcmr ::&bc sustcfula.r alpurias | rzies fue ﬁu pm[udu:mm
-i ll:n:En ml.lu‘u;ﬂn:l E-. pcu'lun'll:t. Sufcmn[ﬂs para que 58 dntlla.r-:n AT :mpmc:d&n::la '

"o 3, ’-'1 de::-dc 4 ciénein do lan;amr:nt-:u EI-EHMWE a Impugnanm. 'l-'r:m
dlll.gml.mnd-:r ‘junto Gos diversos drglos da RFD, visindooa ter mcesso mo ouwtos, porém,
conforme se consiata nos extratos “Comproet”, emilides em 050172000 & DE/O1/2009, desde o
dia seguinie ao do ciéneia os, auios encontram-se em trinsito, fu5'1ﬁr;:|twn cstu. utLllm-i-u pelos

funciondrios d.i C‘-M: pard nE-.': -:unc:dcm a:uass:- 208 aums,
L]

3 11 scgunda mfunn:n;ﬂ-::s nb11|:l.a.-a £ EI-'EI."IZ-'IEIIH{ 05 nutm m-mm sl-:i-::-
IErrctldm da DEAIN para a DERAT, mas nilo 'I:cnurn atmgldn soU d.!.'.EIJI'I.IEl aui a data t'm:l.l para
ammnla;ﬂn da :mpu_g,lmr;iu

*3.23. s p-:ln;ﬁcs prm-unu]adas am ﬂlfr.u'ﬂl.-'illlﬂ'!? e ﬂ'&.l'ﬂlﬂﬂﬂ'ﬂ' com ©
-I:II:IJHL'-IJ de se obter a develugBio do prazo de 30 (rinta) dias, ndo foram apreciadas oic o data
final. para u.pn:smial;ﬁn da ‘impupnacio o que o levou o aptar pela’ apresentacly das presentes-
razdes de delesa, com vistas a respuirdar seus l:hr-:lllns i dtquitu di ﬂug;ru.nlc viplogdio a scu
dlr-::tn i amp[a defisa; :

: 314 E mqu-:sth:-nmﬂ que o m:-ntr"l:numtn: deve 1.1:1' ::nnhv:n:lml:nl{: d-:u ;
la:n,amtr:m 1rLElutﬂ-rlEJ e s ml-:g.r-':]-:ladr.-. séndo inafastivel o acedso o todas as alegapdes -
flacais, - aos- dnn:ummms com. base mos guais a Fiscalizagdo “chegou &s conclusbes que
fundamentam o La.n-.,:a.unnm & w:n:uaLn‘.-ahu. as uhe!as de dt:ulu que .'.-:r'ﬂ.ram dt ba:u: &
auma:;!m

Co 250 tmlaese dr: decorringia cim.m rlw pm:u.fpms d:] mn:r&d::ﬁr:n e :1:1
:3mp]:d;tem{mt S‘ LV, e art. 37, daf_‘l-], ' .

3 26 a lmpugn mte tem @ lJm:ll.n de conhecer qu-:uﬁ o8 dn:um-:nms
sepvinam de Bose ao cnltn-ilmcn:u fi=cal, nté porgue tombém tem o direito de com prw:ndl:r a
1]'I.1.'.'.|.'_|'.ID:|.|J.'-,-:!|'D k] m'n-ﬁ: eles foi 13'!.:]-.1. '

3.27. impbem-se, pprtumn o nan:clmcnlu-du Aarto'de [nfm-;In

3 Iﬂ i mdrito, a l‘lsf::llml;-:l-} ]:nm:ua pm:l-:na -:l-:scn:mmdn:'r:u 05 [ovos
eitlewlos apresentados pela Impugnante, Haja vista que o aplicacdo do méwndo gue resulte no’
maior valor dedutivel & legitimo dirgito conferido aos contribuintes pelo artigo JH paragmﬁ:l
4, da Lei 9. -l]l:l-.firﬁ mdn.pu.n-d-em::mn.n:lc dn qum:m -:u:rﬂ:-lg,nndn na DIPY;,  °
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329, nid caso dr.: Jmmﬂﬂl:ﬁf:s de mﬁmdmu ou mu’ru:na ]mmu, a
|l.111511bg:ﬂ.::| bmsllmrn da pm:m de transferéncia p.rl:y:muc 03 mﬁi::dw “PIC" “PRI “g '‘CPL™;

b . _'| ﬂ] ] Iqj,lﬂmrtnr [‘lr!dﬂ‘la 11"!‘ |11:||r..l1|.1n 1T nl'd-c-m dr [!'rﬁ:rﬁm‘l-l caire zles
 comio fez inicialmente o legisladar nmrncunn e, atualmente, dr:tve.:nm:m:m 8 l:ﬁl.li.l']hil do run:lﬁur-
n:ﬁlndn, caso @ aso (best method m]n:] .

' 331, por sum 1.r.'z, B EH.'_‘DE a.f:l.-.-'..ta qualquer nrd,-.m de ]-m:f:r-:n-:m ou
ﬂh”i! l'ﬂU dn eseolha do métodn, entendéndo que o contribuinte ndo pode ser u[mg,adu a-
cnmpm'-n: a mclhop adcqu-.t-:ﬁu de um método para que possa aplicd-lo: ©

. 3132, t:unsnderandn que o erl seguiu a lm:h:l:!-nlngm da OCDE, a mgras
brﬂ&lll:mg:- t.l:mI!L:l::m a0 contribuinte o. dircita’ de escalha pela método’ que . lhe. & ‘mais
conveniente, islo & i metodo gue aponta o mator v valor de |mp-;:-rt:|¢ﬂn r:uni‘nrm: s: xu;nli'g-
].'-‘:l.d. lul;um do nrlug-:r IE ]Ju:ligra.t'n -1" da Lei El 113I:I|'!;'|5 _ i

3. ifﬁ nem m:sn:n:l B t:ngr:nm:l :I-.::u ;u'tlgu a0, da I'H' E]’{F i 243.."0 :lr.- que o
mntnl:lum!n lﬂrib:lIJE o métode adeiado, pode I:"ﬁ.l.l' o nutnndudc a. dm:mmd.-:t.u outro mélm!n .
fuE The 51:14 mais benéfico (art’ 142, |;||:_:- CTH')

3 a4, -:pnu.lm-cs: qm: de ncordo com & Lei Q#SWEIH o -:untnhu:m: nﬁu
somente fem d opgio de. escolher qual méfodo  aplicard, mas também o beneficio " da
suhm‘mlr;!u:l em caso de ermo na cscolha do ml'.‘!uu:ln fn:u: Taverivel, por um oirtro que Ihe seja
MM gr:-:lmsn mn:[u&uw deoficio: S

EN 35 :nI'I-:: En: tmm da F-l'l'.'ll'.'l!dll'l!ll!ﬂl.'lﬂ qu& possi Ser D.':rr'-p..'lrn.du- H -;rpgﬁu pr;lc..
llltm real ou” presumide, como pretendeu a *Fiscalizagio, yj4 que nesta situacio existe
dLspnsmw EXPTCEs0 d-:iumu:m;,‘.n que upr,::uu ‘serd definitiva'em relagio ao ano calendiirio;

3 36, 4 opyiio por um |:|l|:1|:||:|-:: mais lavmu.'. r:l foi realizada |:H:I|:| Im':-ugnnm-:'

“desde o inicio do pr-::-::n:d:ml:nln figcal, de qm]qw I!‘:;a-rrnq, B qmphmd;r do § 4%, do prt, 18, da

Lei 9030096, & tanta que 4 opead ]:I-:.Iu método mats cnnwmunt-: p|:||:|l: ger-foila EIIZE mesmn o

mnmtntn:r Ao meugml;m:n, N . ) . % £, .

: ' 337, ¢ dever da F:stul:mr;[in fmostrar o |m-mbll|da|:l-: de t-DIﬂIZIE o8 demais

lmtﬂdm para que wm - deles ‘sofa adotado em, detrimento_dos, outros, ou d:mm:.slmr que o
método a-:l-:rm:[n ¢ 0 menos BIAVOS0 20 Emtnhumtf e L.

3 13 -:-:m-u:lm 5, pu::-mu:r:r, que u .ﬂma rl-e. Inlragdico r.l::--c ser canceladd; o .

. 33%a 5Up-m=1 |m]m55|]:n|IJ|:IE|L1|: dt: e :ﬂl:mr 4] mmud-n Ir:'. o Fl.':::u.ll;-.m;i-n'
a tomar como vilidos os caleulos integrantes da DIPJ, ainda que t!l:IrI1IT|'.I.I.'II:IE oo s2u prupnn
ertendimenlo cunmgn:ni-u e Tumu:- |:l|:| Eumﬁu;.'h:re IntimagEo; .

r

. "3.440. ao HFII'L-EI.THF 0% v:-alculn:!-s m-:mlcl-::- o nm::lr.'lq:- g Impupnunie deixau
cl.:r-:r que equeia seria a5ua opedo; '

_ 341, a3 Flr-etl.'ns-i'.-ﬂﬂ- div Impugnanie ndo colidem com a regra trazida pelo
a.rtigcn 49, BX, da IM SRF a" 24302, qur: dtl:r:nnma qu: 08 mﬁ:‘:ndn-s .w.;u*u aplicadios, -
cuns istentemente, por bem, smm’r Gt dm.n
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342 esa I‘ﬂgrﬁ. COm rl.'ennhrtld-:r pc!al iscalizagho, -:l::'l.'r. ser ml:rpm[ada'
COMO um impedimento de uso de mais de um m:'imdq b hupﬁle:pe: die i3 h!:m p:'l:i-!!mr a MEsmas
Hpcmﬁtm;fﬁn:-s., _ - -

: 1 43 "r'c-:la-ic a ntlh?.an.‘.ﬁn e, mais de um- n'bél-:rdq para 7] bu:n5 de
e&p-:-clf'm;-c"s:s idénticas, mas niin s 1.'cd:| o agrupamenta. de’ bens, mnu:[!mntu na apln:m;iih de .
N LS n'nimdﬁ . ;

: 344, a u'l:ll:-r-;L:LL.::ru por c:na’ll:-gn :u:;aE-n por gn:mr ﬂ!‘liﬂ]‘l,‘.'-."!-ﬁi 10 n::ﬁl-l:-u]u dos
-progosparimetrod, fiols.leva em-conta'um imenso nlmero -:il. tnl:llngn-s que, it wam ’
. pc-smtm wlumn [urmu 8. mdm.]ua[mm’rt mnmde;a.:ln.-: .

. 3. -15 purhmtn [mpugunut{: e FISI’.‘EJ.I.IEI,‘.E-EI nnn-::-nrdm quc 8 :Lb-::rdugrm
‘deve scr 1"-‘-1'.:'- “medeio a modelo”, a-‘qual se encontra em perfzita consondncia anto com o,
tunwlm dé similaridade previfio para progos d-l: lmnsfcn&nnm {amgu 28, d:.L I]"-i| ER_F n° ESJ.’I:]'EJ
_quamn p-arn -:rdr: vall:uran:an:- ﬂdua.n:ua : . - e '

F

) 3. iﬁ 1al -::nt-.‘i.rm Jarmaig |'.|I:r|ﬂ|:1'LH Ler -al'uiadu mb |;',!| argunwwn de ql.n: &
:Idnl;ﬁu d:saﬂ.s c.;lll:ulns :mphc'.mu. alteragio nos mfh;u:lus I!I'.IdJGEIIiEIB ni Dl'FJ :

.. 34T o3 pu'u:-,m de iram{hténma sfio ‘maid sl.'nsh'l:l.s an* principio da
Icgalldu.d-: ji que's capacidade contributiva do EIJ]L‘JII:I- padgivo -E apurada por meios indirclos
“estabelecidos em lei, ou seja, a’'lel sevale dos métedos de prmrn.': e’ 1rn.n'sfl:[l::11.|.r| coma.
mesanismo ]:-am urbnru.rn b-ﬂ.ﬂt de :::le::uJ-:r do tributog

. . :HHI Fﬂl'[-l':IIL'I.J.. I-.unb-:m sul:r €550 prmmaa. o .r'ku:l:r I;II. |T!|ﬁ.'-ﬂ§-ﬂtl d-:'ﬂ: T
canceludo; :
L 3,49, por outro l-ﬂ.dn., uu:-d.n qul: a I:gjslnqﬁn interna up:msﬁn gunlqml
]1I'I:'|.1!:I.-|;§|'.'| A alteracio do métado, & Fato que grapde pagle das |mpnrf,al:ll'jl.'s :}.nnn COTT: 3 'p:mﬁ,'ﬂ-n
:]n: lraladns Tirmados ]';r.'lu Em_t.LI. para’ l::"-'l.l:ﬂ.l'-[l dupln mbutagio -

- 350, o artige 98, do CTN d:-,ann:L e1pn.ss=:tmr:r'l¢ qun os tratados
||1.1m1.r|v.:|-::nu|s pn.mlw:m sl:lhrr: a lcgmln-l;ﬁo 1r|]:-ut:|nu interna; .

‘3,51, u-.sLa mangina, o ﬂﬂﬂﬂus. contralantes mumntc pm:h:ﬂ Lrtbut:u
d-nm:mmn.da gtlum.,ﬂ.aa.-_-:gm nﬂuﬂtm:r vedoda’ Fi..1.l.'l pearda; Ca : L

: i 53, o a111g':: &, da- Cl:l-mw.nl,.ﬁ-:l Hnd-#lfl:l dl.l. 'DCDF w::n:uLa t'-![gn'l no
ﬂrznndu de, gue nllo & autorizado qualquer ajustz nas contas de’ cmpresas associndas s as
transdgdes entre clas s Lfrlwun em :-:-m.lu;ﬂcb de um m!.r-e.ndu nberto normal (em based ann’s
lenght]; -
. ., a53, :,'.ss;m, mvedu-;ﬂ.ﬂ i |.'uudm:;a di mﬂ‘Lu-dm s.upnslamr:ntc pr-:i.v.':nL:L p-:'I:'n._
lcgjailm;:-ﬁn mt-::rnn.. n!.u 5 upl!u:unans :mpﬂrlaq-tncs vindas da Arg::m:lna.. H-::Iglc'a & Sudcin:

3 54, :nlerpn:r,.'tndu 5 0% uwrrlﬂ:'-, :l-egundn 15 :'Elg.'raﬁ qdo du'r.*lh:l-
|n:-emn-:|nnal hd que s dar plena eficicia a0 principio wm's lenght, sem gualquer limitagdio
exisicnte na legislagdo interna, sendo cste mais um motive: para a improcedéncia do Auto de

Inafragdao;
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"3.55:a Fls::'allza-;ﬂu n]:-l:-ntn:ru Jrr-:guia.rbdadf na le]n::nr;ﬁn dn méiodo PRL,
sob o arpumente de que se teria deixddo de incluir no prego priticado os valores r:l.-ul:n,:us L
[tete, sepuro ¢ ribulos incidentes na importagino; ou seja, a Fisealizagio apunm COMmo CoMreto o
prego CIF, em vez do prege FOB, mul:zu-:l:- p-Jn ]mpug:wuc . o

. . A5h6.a Fjsr::-:ljlz&;.ﬁn rv:gpu!d:hsb no amgn AR, paHg_rafn &, -da Lei-

9. '*ECL""?ﬁ tadavia, & Impugnante df oytra m'll:rpzl:l.m;ﬂ.a B0 TSSO dlﬂ'.lﬁﬁlil"n"ﬁ. devendd tais

impartincins serem exclufdas do prego pmucadn 2, p-m-lantﬂ dag repras que cnnlmlm'n u-z
pm-;ﬂsdurarmﬁ:rﬁnm. : .o o

. 357, ‘peferida- norma’ nio visa incluir-o frefe, o sepure ¢ os iributos

ingidentes na importagho no cilculo ﬂl:lﬁl precos de fransferéncia, u:ns IEl:-Eu:um-:ntt wdtyi—l-ns

'rm.r:ustna, Iﬂ:i tfﬂll:l:r de deﬂuﬂ.htlldﬂﬂl&, no mmpul:-:r d-:r |IIE!I'¢' real; " " o .

. _3 58, p-:l-:' ‘el ru.z:ln |!- -:|1.1r.“n Itglsl.u:tm ﬁ:-:" CORSIAr g e:-:p;ﬁﬂn r.mm ef-eu-n
de n:le::luhtuhdadc“ . ,

. 5!3' &5 -ﬂl:-SFIESM :fe frE'T-t.. s:ﬂ:um ¢ I:|1|:II.J1-:|-.5 nﬂ:} :I-l‘:cnrrtm de transal,'.uv:E _
n-a.llzndas COm ‘tmpresa '.rmculaﬂu.. mas sim de operaghes: ﬂ.l.‘.-‘tl:I'El:LI"L'r:'i que ndo |_'.'I|.'|-5."|.'|.En:'|. '.:Imn:ul-u:-”
de dependéncin com a ethpresa sl.'-llladn na Bmﬁll e, p-:lu'tu.ntcl, tSIa]l:I fora do mnpﬂ das :r-:g;ra-_'a

de prcl;'m d:: r.mnsl":n nnla,. F
3 . mdcptnd: m::iaa Iﬁgln:'.n & 05 'l.r:a[m:s. Eﬂu pugus dlmamcmn :1 pa:gsna ,

vineulada com elausula CIF ou se- p.:g-:-k A s:cburml.-:ﬁma mepurmdum e q m;lmlrmh.u;..’ln-
Tederal, ﬂ:l'c::tmmm enm regime de n:'la'iu;:ula FCI'B . . o

3 151 tais cus;-l:li ]:H.Jr d.t:m':rmm da c-p:ml;ﬂ-:s de rr:l.m;ﬁl:s r.'mn: mrl:l:s 11..*:-'
wn:ulndas, Jén 5m;-:|m  afcridos crn ::nﬂdm;ﬁi:s |:h: livre mercado (arm”s length); -

. 362, a al.'l.l.lg‘t IN SRE n"' 33."’?‘." (art. £°, -§ 4‘} :n.;rmdm que’o mlcu]n |:|l:|-

-[‘.'l-:l'-r.'ll'-:,: ].'l.l':ltll:'.“:;hdu Mo |'.'T.|'|.'|.'|]'Ftt'1;l HI’."I'.‘:E':I"‘HI"IM'I!-E‘I‘I.‘IE -aig CIJ#‘I.I:!.S
- i

3 63, a ﬂ:g:adn 41rl|g»:l ]E § 67, da Lm b, -H-IZIFE'E d:vc 5::1' ml:rpl:mdn. £m

: h-':rmm'ua com | £t d-l.mnis disposiches [ue Fegem o5 prepos de h“&lnSE'l:l‘fn{‘;l:l.. razio p¢h qual ela
nﬂ::u tem o -:q:-n.d.ﬂ-:: do determings (ais umJu:.:EI-:s u-:rt.le:ulu da pu:r;u ]:II.'ElL{!Ed-I:I

' 3.64. de acordo com a tenica Ieg.us[ml'-'u pr-e:s::ﬂl:u em lef, 1]-3 p:-rig.mfm de ;
qunlqu:r dupmmw k:gal eatiio. sempre mdissucml-t]mrm-: llgar_luﬁ a0 caput do arigo; - :

. 3 65. EE‘,EIE]:HI‘IJI.’ nilo distinguiu a :|l.|nJ mitodo apllca.r-s: iao Wr"igl‘ﬁfn ﬁ" .
“do artigo 18, da Lel 9430096, entlo, se vilida 1al mb.:q:rem:!i-n a m-:luﬂn do J'mi: BELUNDS ¢
1nhul1:ns d.-c?-:rm ser aplicada a todos eles; - _

3 0, Lu;-mmn, a :|1!trpn:t:u;:'m d.ad:l p-:la-l |.3r_auf_.1v;i-:|- deve ser nfasm-:h

'3, l}? ) punir dn ]rmrrn do artigo 18, 11, "’h“ da Led 9430096, ﬂE‘l‘i:H-'E -8 .

. gue o prega parimetro, segunde o méinde PRL, deveria partir dir prego brute de revenda e dele
diminuir oz descontos incondicionais concedidos, os :|l11]:u:|sl:m & u:un[rlhuu;ﬁes incidéntes sobre

vendas, s l.umlﬂﬁﬂrﬁs-e :nrmagm - :l targem de [uc:ru de 20% ou 60%, cunfl:-nnr.ﬁ coso: '

. - LA63E. el su:ltmutt:;-:l visa o aferr qnm] seria o prego i.'I.:ITI'I S ]r:nL,l:h ;nam a
importagio de pesson vineulada ¢ estd em sintonia com a que descreve a OCDE;
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- .69, por ter coma -nl:umw dumm.ur :.Iu prego de :e.*.-'fnda i nm;,t:m d-:

lun:rI:l bruta & que devem ser deduzidos tin-somente os 1.|1|:|I.Hns incidentes sobre vendas, isto ¢

L

aqueles :lur: ll:nh:lm interferéncia direta nas up:n;ﬁcu ]'Jmlln:nda.-ﬁ p-an pl:smajundam,

1.70. nio fosse assim o qu:scm, o lepislador alingir o luera liquido da
e meur .Ldum. oulros :n"mtm hm’trtﬂ.m de sev dcdu:'tdm Lais Lr-nf: o IRPYea CRI;

- 3.7 pﬂ-.l!'lllnil:l i que eaiendor mmn dedutiveis :qn_nag (W [::'ME ¢ o ISS

-pu:u.ﬂ. Sorenie cstu:s tém, como fato gw:uc.lurn l..-endad-e '_;:-mdumn o servicost:

3.72. al&m dlsm, o arngn 1% do Lei 10. -135."02, qu-: rtgulma a T.rtbuia-,l]-:l

“dus u}:m:hunp&s 1-"]5 COFINS, ¢ cxpresso no Emhdu d.-:r que elas nio incidedn sobre vendas -
" mas sobre & receita bruta da pessoa ;]LLT[{IIEE decorrente da venda dns pmdutm ru:le c:::tdn.s,
: qu: laml:lEm E'sﬂl I:I'Edl:-"IJI.":l'I:I COm O m'tlgu I.'E'S 1; “'I:l"‘ iIa'E'[-' T

_ 3- 73 0 I'amram:um I:uu a remtu t:rul:a J,amm pu:n.'lﬂrn ser mnlundldus com
a5 I:-p::ra-:ﬁcs que [hes deram cuusa cunﬁ:unm dr:-u:ﬂulu p:l-:r STF ouIJJgamn:-m-n do REtt N"

'2$3Eu:r-w]‘~1 T R AT

. 3 T4 agsini,’ tnmhﬁm dn:-\-'u ser afastn-:h a. prﬂ:nﬂﬁn Jiscal n:ﬂ.rn:ntr: ]
p“l.rl:r:fﬂ das mnlnbm-;i'ir:s F'IS € ﬂﬂ'FTHS pms 534:! 1n'|:-ubn5 r.[m: nﬁu mnd-.:m E'Dl:lD: vendas;

3735 nﬂn ohstants § i550, Imuw: equivoco no 1::'il|:uln~|:h:aﬁ valores ¢1.|:Iu|dm &
lllulu- de FIS ¢ COF NS, pois os veicalos IITI[:I-D['I[![I-DE cnqundmm—;: no codipgo §7.05-da TIPL e,
portanta, :metum se, respectivamente; 45 aliquotas de 1, -I‘J".:-i @ |5 TW., e :1.."u:u a.: |.']|: 1, E-H-"u @
T6%%, l:'_l:lnj'nrrnl: -:'-l.'l.]c'ulus r-:uhz:u:'lu-s pl.‘-].] }Ls-nallzn-r,:ﬂu o .

3 76, ]:u:brl.;tnlu, ':Et: 'E mais um molive pari .o ¢am;e]aml.'n11:- o ."l.ul:tl de

: [n1ru-;i|.n ou, al:l'mm-:rs pnm QUi B&jam cumgldl:-s 0% equivocos c-:uml:ud:m [Ilﬂ-:'l Fiscal |?1J.n;'..’h:|

4, Do ex POsto requzr 0 w.m:u:-]amenm do Ato dn: Ini’rm:in tenda em visla-

' que fuu r:n:gadu & -Inmugu:mt{: o E;mpln ACCER0.8 tados os ~ﬂu-:um:n‘l-:r£ que instrucm o processn,
- O, €250 assim n.ﬁn-sr.' enienda, seja d::lnmd:l a sua impm-l:l:dl.nna tendo em vista que: ©°

L 41} foi dr:sn-:msulrmd: a -:rm-ﬂn rdahz.u{tn desde o inicio -:I-:r pmu-:dlm:ntn de
1'::.;&1::*,;;.%., (S Th wn]m;-hn f% nnt'm::s n:gu]adm—z.!: da mméria, em -u:-s.]rmal i :Lrugn IE g6, do
Lei 9 43EIFSIIE -

-

k). a .npl |c;1-|;5|:| do métadn ]"H‘,.L.. ‘da ﬁ}rma como t'm ‘tl:]ll:l colide [COm 35

: rcEmE e ]:u'l:~r;-:|-s de tr;lns.l'm}nl:m.

S

-:]- aexisténelp de erros materiais . mmntuﬂn& pcla FJsv;'-ulmul;:ﬂu, cm

r.rapcnal qunr.:ln as aliquotas dis :unthl.u;aE-ns PIS e COFINS, quand-::- do tiil-:ul-l:l do ]'lrE-F;fl

jJ-I]‘.'I'-lHTIE'[I'El' l3'1.-|. entiliz, I.'|l-||2' 'EEI-ul.TII‘ L':Imﬂl-l.!l.‘-ﬁ l'.'!l.'i l:'l.|;I.II-'|-"I'.'lt|:]- "

T 4.1. E"mi-:stu. ainda por mdm-' o5 meios de prova adimitidos em ﬂ:ﬂ:lm ¢
n:'-qul.'r que lodas as intimagdes gqam mwmdas A 5eus pru-:urm:lnn:s nao cn-:l-l:rcn;m 1|1|:|1|;-'.1d|:| THik
poei meugmtﬁt:a - . : -

3 Em I]j.l'mﬁm'-,l mn[bmu: flz. 343/331, a Impugnante upﬂ:mm-:m :I'..'.IIEILE
de defesn cu-mp!u:-mcnt:trrs ande relama a3 mlegngdies de gue fod rmpﬂﬁwhl:l;‘lﬂ& de 1.I:'r15IJFI=JI' 0
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‘autos c requer, por motivo de forg:a mmor, sejam elds aprcc:adas ncq tcrmos do amgo 16 § 4° s
“a”, do Decu,to 70.23 3/72 - : :

) 5 1 rellua amda todos 0s argumuntos e pedldos Ieltos na inicial ¢- ahrma.' :
que outro*serid o dcsfccho do pxoccduncnto fiscal, caso a’lxscahzacﬁo houvcssc. au.lto 0s

novos calculos conforme dcmonstrado no quadro abamo

Is
A N

" Método - : C’xtélog._,o a Catalogo ““Modelo’a Modelo” |
- - L A_]UStCS ' Ajustes ’
PIC - RS 2:471.068,07 - ‘R$ 3.525.180.22
PRL ) RS 32.105.54593 | . - . RS 14.997.135,15
- ICPL s RS 0,00 - R$ 0,00

Total,

~ R$34.576.614,00| - , - _R§18522315,37] .

Ao final a decisdo da DRJ restou assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
IRPJ

Ano-calendario: 2003

PRECOS DE TRANSFERENCIA. METODO PRL. PRECO
PRATICADO. FRETE. SEGURO. TRIBUTOS. DEDUCOES DO
PRECO DE REVENDA. IMPOSTOS E CONTRIBUICOES
INCIDENTES SOBRE VENDA.

De acordo com as normas que regem o método PRL — Preco de
Revenda menos Lucro, incluem-se no preco praticado, o valor do frete
e do seguro, cujo Onus tenha sido do importador, e os tributos
incidentes na importagdo, por outro lado, dentre as importancias que
devem ser deduzidas da média aritmética dos precos de revenda, para
obtencdo do preco parametro, incluem-se os impostos e contribui¢des
incidentes sobre as vendas, tais como o PIS e a COFINS.

OPCAO PELO METODO MAIS CONVENIENTE.

A legislagdo autoriza o contribuinte a optar pelo método que lhe seja
mais conveniente, cabendo a Fiscaliza¢do verificar a regularidade do
procedimento adotado, excecdo feita as situagdes em que se verifique a
existéncia de causa que implique a desqualificagdo do método, hipdtese
que autoriza a Fiscalizacao a utilizar outro método que seja possivel de
ser aplicado ao caso concreto.

METODO ADOTADO. DIPJ. PROCEDIMENTO FISCAL EM
CURSO. ALTERACAO DO METODO. IMPOSSIBILIDADE.
Iniciado o procedimento fiscal ndo cabe mais ao contribuinte requerer a
alteracao do método, informado na DIPJ.

TRATADOS INTERNACIONAIS. OCDE.

O controle de pregos de transferéncia, no direito brasileiro, ¢ regido
pelo mesmo principio disposto no artigo 9° da Convengdo Modelo da
OCDE, segundo o qual o ajuste deve ter como preco de referéncia
aquele que seria obtido em condigdes normais de mercado, facultando-
se ao contribuinte escolher, dentre os métodos previstos em lei, aquele
que lhe seja mais conveniente.

CSLL. DECORRENCIA

O decidido quanto ao Imposto de Renda da Pessoa Juridica aplica-se a
tributacao decorrente dos mesmos fatos e elementos de prova.

12
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PRODUCAO DE PROVAS APOS O PRAZO DE IMPUGNACAO

O momento adequado para a produgao de provas da-se dentro do prazo
de impugnagdo, excecdo feita as situacdes previstas nas normas que
regem o contencioso administrativo.

Impugnacdo Procedente em Parte

Irresignada com a decisdo a recorrente apresentou o presente RV alegando
que ante a altera¢ao do critério de agrupamento dos bens para fins de calculo de precos de
transferéncia de “catdlogo a catalogo” para “modelo a modelo”, sob determinacdo da RFB,
inclusive, deve prevalecer o método mais vantajoso ao contribuinte (PIC), enquanto, havia
indicado sob critério anterior PRL. Em 2008, a Recorrente apresentou seus calculos relativos
ao ano-calendario 2003, deixando claro para a fiscalizag¢do sua opgao.

Sustenta, também, que as contribuicdes ao PIS/COFINS ndo devem ser
deduzidas do preco parametro na medida em que ndo sdo tributos incidentes sobre a venda/
consumo considerando que reconhecido por nossos Tribunais como incidentes sobre a receita
bruta.

Argumenta a recorrente que ndo devem ser incluidos no prego-praticado os
valores de fretes, seguros e tributos aduaneiros na medida em que "tais valores ndo sdao pagos a
pessoas relacionadas e ndo devem ser objeto de controle da legislacio de preco de
transferéncia".

Por fim, sustenta a impossibilidade de o Brasil aplicar sua legislacdo de TP
por forga do art. 9° de seus tratados internacionais contra bitributagao.

E o relatério.



Voto Vencido

Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira - Relator

1. Admissibilidade:

O recurso ¢ tempestivo e assinado por procurador com bastante poderes para
tanto conforme consta instrumento de mandato contido nos autos.

2. Mérito:

2.1. Da alteracio do método PRL para o PIC ante mudanca de critério
de agrupamento de "catalogo a catalogo' para "'modelo a modelo" conforme diretriz da
fiscalizacao:

Antes de passar a analise da pretensdao da contribuinte de reforma da decisao
quanto a vedagdo da alteracdo para método mais benéfico enquanto jid em curso o
procedimento importante esclarecer que nao se trata de discussao sobre a obrigacdo da
fiscalizacdo fazer prova método mais benéfico, nem mesmo da possibilidade do contribuinte
proceder alteracdo de método indicado na DIPJ em sede de impugnagao.

A discussdo nos presentes autos ¢ acerca da possibilidade da contribuinte no
curso da fiscalizacao que fixa diretriz no sentido de novo critério de agrupamento (de catalogo-
catdlogo para modelo a modelo) reelaborar o controle de preco de transferéncia com a
apresentacao integral de documentos para exame da adequacdo do método da fiscalizagdo, na
medida em que o PIC tornara-se mais benéfico.

Alega o contribuinte que, em conformidade com a prépria orientagcao do
auditor durante a fiscalizag@o, apresentou planilha de calculo utilizando método PIC, tendo por
base agrupamento “modelo a modelo”, ao invés de catdlogo a catdlogo, que vinha utilizado.

Nao obstante apresentagdo e selegdo de novo método a fiscalizacdo ndo s6
ignorou toda documentagdo apresentada, mas procedeu ao recalculo das operagdes submetidas
ao PRL para incluir os valores referentes ao frete, seguros e impostos do prego praticado e
deduzir os valores do PIS e da COFINS como se impostos sobre venda para alcangar o prego-
parametro.

O respeitavel acordao recorrido pauta-se na falsa premissa de que a alteragao
sO era possivel em momento anterior a qualquer ato de fiscalizacdo e mediante retificagdo da
DIPJ.

Inicialmente cumpre ressaltar que deve ser aplicado ao caso a legislacao

vigente a época dos fatos, segundo art. 144, §1° do CTN, in casu, a Lei 9.430/96 com as
alteragoes introduzidas pela Lei. 9.959/2000.
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Vale lembrar que ha época ndo havia a restri¢do temporal para alteragdo do
método apds o inicio da fiscalizacdo; o que somente foi introduzido pela MP 563/12,
convertida na Lein. 12.715/12.

Portanto, a previsao expressa da restricdo temporal ao direito de escolha do
método mais vantajoso passou a vigorar apenas a partir de 2012. Considerando que as regras de
controle de preco de transferéncia tem por fito alcancar maior refinamento da capacidade
contributiva do contribuinte constata-se que a possibilidade de se adotar o método mais
benéfico corresponde a direito do contribuinte ao que qualquer restrigdo desse somente pode
vigorar com efeitos ex nunc, logo, anteriormente era possivel a alteragdo mesmo quando ja
inaugurada fiscalizagao.

E justamente esse o entendimento de Luis Eduardo Schoueri, vejamos:

Portanto, parece correto afirmar que, até o advento das alteragoes
promovidas pela Medida Provisoria 563/2012, havia a possibilidade de
o contribuinte utilizar-se do direito a escolha do método a qualquer
momento posterior a declaragdo, mesmo que na sua impugnagdo. O que
mudou, apenas, foi a restricdo a mudan¢a do método, apos o inicio da
fiscalizagdo, permanecendo, entretanto, a regra do menor ajuste; e
(...)Ainda no que concerne a escolha do método, entende-se que até as
alteragoes levadas a cabo pela Lei n° 12.715/2012, o contribuinte podia
utilizar-se deste direito a qualquer momento posterior a declaragdo,
mesmo que na impugnag¢do, aplicando sempre o método que lhe for
mais conveniente. A partir de 2013, existe procedimento proprio para a
desqualificacdo do método escolhido pelo contribuinte.” (Pregos de
Transferéncia no Direito Tributdrio Brasileiro. Dialética: Sao Paulo.
2013. p.450)

Em descompasso com a lei vigente ha época, conforme o entendimento
doutrinario acima transcrito, a DRJ teve para si a imutabilidade da op¢ao de método indicada
na DIPJ nos termos do que consta do item c, do paradgrafo 7.21 do acordao:

"c) conforme entendimento da RFB, uma vez iniciado o procedimento
fiscal, ndo cabe ao contribuinte requerer a aplica¢do de outro método
que ndo seja aquele que ele tenha adotado, excegdo feita aos casos de
evidente erro no preenchimento da DIPJ, ou de ser necessario
desqualificar o método adotado, seja por ser imprestavel a
documentagdo de suporte apresentada, seja por outro motivo previsto
em lei, situacdo esta que autoriza a Fiscaliza¢do a utilizar, dentre os
métodos previstos, aquele que se mostre possivel de ser aplicado ao
caso em concreto."

Fécil notar que a restrigdo temporal a alteracio do método advém de
entendimento da propria autoridade fiscalizadora na medida em que ndo havia na época
impedimento legal, e como sabido em ndo havendo lei que proibitiva, o comportamento da
contribuinte era licito at¢ mesmo como exercicio de um direito que fora outorgado pela propria
Lei n.9430/1996 (art.18, §4°).

Isso implica em que a apresentacio de novo método de caélculo,
independentemente do momento em que foi realizada, ndo pode ser ignorada pela fiscalizacao.
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O fato de o auditor apontar o critério agrupamento "modelo a modelo" como mais adequado,
ainda que estivesse se referindo aos bens submetidos ao modelo PIC, possibilitou que a
Recorrente realizasse novos calculos em relacdo a todos seus bens, que levaram a um método
mais benéfico, lembro, direito do contribuinte, garantido pelo art. 18, §4 da Lei 9.430/96.

O agrupamento "modelo a modelo" estaria em consonancia com o conceito
de similaridade prescrito no art. 28 da IN 243/02 cuja transcri¢do se faz por oportuna: "Para
efeito desta Instru¢cdo Normativa, dois ou mais bens, em condi¢des de uso na finalidade a que
se destinam, serdo considerados similares quando, simultaneamente: I - tiverem a mesma
natureza ¢ a mesma funcdo; II - puderem substituir-se mutuamente, na fung¢do a que se
destinem; III - tiverem especificacdes equivalentes."

Foi justamente com vistas a atender a orientagdo da fiscalizacdo que a
recorrente empreendeu, durante a fiscalizagdo e antes da lavratura de qualquer auto de infracao,
a alteracdo do método PRL para o método PIC que sob o critério de agrupamento "modelo a
modelo" revelara-se mais benéfico.

O fato da fiscalizag@o ja se encontrar em curso ndo afasta a espontaneidade
da opgao pelo contribuinte pelo novo método na medida em que o contribuinte assim procedeu
em funcdo da orientagdo de critério de agrupamento que deveria adotar, qual seja: "modelo a
modelo" no qual o método mais benéfico foi o PIC.

Nao se ignora que, a despeito da posi¢do doutrindria antes transcrita, este
CAREF tem orientacao no sentido de que a opg¢ao pelo método mais benéfico deve ocorrer antes
do procedimento de fiscalizagdo, porém, a situagcdo ora em exame diverge de todas as demais
na medida em que a op¢ao a posteriori de alteracdo do método realizada nos presentes autos se
realizou em fung¢do de diretriz da propria RFB quanto ao critério de agrupamento para "modelo
a modelo" o que conduziu a uma (re)avaliagdo do contribuinte de qual seria o método mais
benéfico: PIC!

Ha algum tempo se reconhece a aplicagdao do principio da boa-fé objetiva no
Direito Tributario brasileiro. Diferentemente da boa-fé subjetiva na qual perquire-se estado
animico do contribuinte, portanto, de dificil aplicacao na seara tributaria considerando tratar-se
obrigacdo ex lege, a boa-fé objetiva estabelecer um padrao ético de colaboragio reciproca entre
contribuinte e fisco.

A fixagdo de uma nova diretriz de agrupamento pela fiscalizagdo ndo pode
implicar na supressdo do direito do contribuinte de escolha do método que lhe seja mais
benéfico ainda que anteriormente tenha indicado método outro na DIPJ. Vale notar que tal
indicacdo anterior deu-se sob a premissa de que deveria proceder ao agrupamento "catalogo a
catalogo" que, inclusive, permite maior precisdo de classificacdo dos automoveis, portanto,
maior colaboracao com a Administragdo Tributaria que houve por bem entender que o critério
"modelo a modelo" era suficiente transmitindo, assim, tal diretriz a contribuinte que procedeu,
no exercicio da prerrogativa legal conferida, a alteragao do método.

Vedar ao contribuicdo a opg¢ao de alteracdo do método ante a diretriz fixada é
romper com dever de colaboracdo do fisco para o contribuinte que regularmente exerceu seu
direito de escolha do método mais benéfico.

Ainda no curso da fiscalizagdo a contribuinte nao sé informou a alteragao do
método, mas apresentou todos calculos e justificativas do exercicio de seu direito de alteracao
nos termos do art.18, §4°, Lei n.9.430/1996; o que nao pode ser-lhe suprimido pelo mero fato
de ter informado método diverso quando da indica¢do na DIPJ.
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Reitera-se que a alteragdo do método deu-se em funcdo da mudanca do
critério da agrupamento de "catdlogo-catalogo" para "modelo a modelo" por diretriz da propria
Administragdo Tributaria que certamente ndo tem por proposito sancionar o contribuinte com a
permanéncia em método que lhe ¢ mais prejudicial, enquanto, a propria lei prevé a prerrogativa
de escolha do método mais benéfico mesmo durante a fiscalizagdo conforme facultado-lhe na
lei anterior vigente ha época dos fatos.

Nessa perspectiva, entendemos por legitima a alteragdo do método nesse caso
em particular ainda que ja iniciado o procedimento de fiscalizacdo ao que em homenagem ao
principio da boa-fé objetiva no Direito Tributario que estabelece um dever de colaboragdo
entre Fisco e contribuinte devem prosperar os argumentos da contribuinte pela escolha do
método mais benéfico (PIC).

2.2. Da inclusio do frete, seguro e tributos aduaneiros ("CIF+II1"):

Caso prevalega o método utilizado pela fiscalizacdo, ainda assim seus
calculos deverdo ser retificados. Isto porque foi utilizado como base o método CIF + II, ou
seja, incluindo na base o valor do frete, seguro e tributos sobre a importagdo, em que pese sua
contratagdo com terceiros.

Ocorre que tal método ndo se coaduna com a natureza antielisiva das regras
de prego de transferéncia, pois a contratagdo com terceiros impede eventual manipulagdo de
precos objetivando a transferéncia de base tributdvel, estando fora, portanto, do objetivo da
norma! Sua inclusdo ndo teria outro objetivo que apenas o aumento do preco-parametro e
diminuicdo da parcela dedutivel.

No escolio das ligoes de Gerd Rothmann, ¢ importante notar que:

o “preco-pardmetro” é um prego hipotético, apurado com base na
forma estabelecida, taxativamente, pela Lei n. 9.430/96. Nao se
confunde, pois, como o prego efetivamente pago pelo importador
(“prego praticado”).

Assim, as dedugoes do pre¢co médio de venda, para se chegar ao pregco
liquido de venda, sdo, exclusivamente, as previstas na lei

()

Como ndo entram no cdlculo do hipotético “preco-pardmetro”, mas
representam custos efetivos, os valores relativos a frete, seguro e ao
imposto de importagdo, desde que seu onus tenha sido do
importador/revendedor (ou seja, na modalidade “FOB”), podem ser
integralmente deduzidos para os efeitos de imposto de renda. Na
modalidade CIF, o valor de frete e seguro ja esta embutido no “prego-
pardmetro”, de modo que ndo pode ser considerado, novamente, como
despesa dedutivel.

Neste contexto, cabe apenas uma observagdo: se, na modalidade FOB,
o transporte e o seguro sdo contratados com empresa coligada da
matriz fornecedora da mercadoria, os respectivos valores pagos estdo
sujeitos a observancia da legisla¢do de pregos de transferéncia.



(Gerd Willi Rothmann - Pregos de transferéncia - método do preco de
revenda menos lucro: base CIF (+ II) ou FOB. A margem de lucro
(20% ou 60%) em processos de embalagem e beneficiamento. RDDT
165, junho de 2009, p.54-55.)

Na mesma linha sdo as ligdes de Ramon Tomazela e Bruno Fajersztajn :

Ademais, a esta altura da exposi¢do, ressaltamos novamente que as
regras de precos de transferéncia tém a finalidade de coibir a
manipulagdo de pregos em operagoes entre pessoas juridicas brasileiras
e suas partes consideradas relacionadas no exterior. Ora, no mais das
vezes, os servicos de frete e seguro sdo prestados por terceiros nao
vinculados ao importador brasileiro e, logo, ndo sdo passiveis de
manipulagdo. Assim, na medida em que somente se sujeitam a ajustes de
precos de transferéncia os custos que podem ser manipulados, os
valores de frete e seguros pagos a terceiros ndo devem estar sujeitos as
regras de preco de transferéncia e, portanto, devem ser integralmente
dedutiveis para fins de apurag¢do do IRPJ e CSLL devidos pelo
importador.

Realmente, esses valores escapam ao controle exatamente porque sdo
encargos pagos a terceiros, e ndo ao exportador cujo prego estd sujeito
a comparagdo, e somente interessa limitar a dedutibilidade de valores
que, integrados aos pregos, representem transferéncia indireta de lucros
a pessoa vinculada (ou a pais com tributacdo favorecida). Nada disso
esta em cogitagdo quando o importador no Brasil incorre em despesas
com frete e seguro com pessoas ndo vinculadas. Controlar tais
operagoes estd fora do escopo das regras de pregos de transferéncia.

Idéntico raciocinio se aplica aos tributos aduaneiros, que sdo devidos a
propria Unido Federal. Ndo faz sentido controlar tributos cuja

incidéncia e quantificagdo decorrem de lei e sdo devidos ao Estado.
(Precos de transferéncia. Frete, seguro e tributos devidos na importagdo e o método
PRL. Revista de Direito Tributario Atual - RDTA, Sao Paulo: Dialética, n. 29, p. 84-
93,2013))

Nesse sentido também caminhou a decisao proferida pela Camara Superior
de Recursos Fiscal (CSRF) nos autos do processo administrativo n. 16327.000966/2002-74
(acordao n. 910101166), relatoria da Conselheira Karem Jureidini Dias:

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. INSTRUCAO
NORMATIVA. VINCULACAO. INOBSERVANCIA. NULIDADE. A
autoridade administrativa, ao efetuar o langamento, esta vinculada a
Instrugdo Normativa, bem como ao direito por ela conferido ao
contribuinte.

PRECO DE TRANSFERENCIA - PRL - INCLUSAO DE CUSTOS COM
FRETE, SEGURO E IMPOSTO DE IMPORTACAO NA APURACAO
DO CUSTO — A IN SRF n° 38/97, em seu artigo 4°, § 4°, estabelece
que a inclusdo dos valores de frete, seguro e imposto de importagdo na
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composi¢do do custo é uma faculdade do contribuinte importador. Pela
vinculagdo da autoridade administrativa ao referido ato normativo,
deve tal faculdade ser respeitada, sob pena de nulidade do langcamento.

Peco, inclusive, vénia aos colegas para incorporar em meu voto as razoes de
decidir da entdo Conselheira Karem Dias a seguir transcritas:

Ora, preg¢o pardametro é aquele apurado segundo um dos métodos
estipulados por presuncgado legal. Em se tratando de presuncgdo legal, ao
menos a principio (a depender de prova contundente em contrario), e
por principio, vale o quanto estipulado para cada um dos métodos. Ja o
prego praticado é aquele submetido a revisdo por um dos métodos de
apuragdo do preco de transferéncia. Logicamente, quanto maior o
preco parametro menor o ajuste, porque menor a diferenga entre o
valor do prego-parametro e do prego praticado no caso da importagdo.

Nao ha, portanto, que se falar em inclusdo de frete e seguro no prego
praticado a depender da inclusdo no prego pardmetro, ja que o prego
parametro ¢ presungdo legal. Nessa toada, a despeito do moralmente
irreparavel entendimento que caminha no sentido de aproximar o
método de apuragdo do pregco parametro da realidade, fato é que a
conclusdo diverge do que determina o ordenamento juridico

Por ultimo vale notar que tal entendimento prosperou na CSRF conforme se
nota da decisdo proferida nos autos do Processo n° 16327.001448/200600, Acordao n°
9101002.940:

PRECOS DE TRANSFERENCIA. METODO PRL. FRETE SEGURO E
TRIBUTOS INCIDENTES NA IMPORTACAO.

Legitimidade da ndo inclusdo de frete, seguro e tributos incidentes
sobre a importagdo, pagos a pessoas ndo vinculadas, para a
composi¢do do preco praticado a ser comparado com o prego
pardmetro conforme o método PRL.

Embora a decisao tenha sido proferida quando estava em vigéncia a IN 38/97,
a verdade ¢ que a mudanga legislativa posterior ndo foi capaz de alterar a racionalidade por
detras das regras de preco de transferéncia. Vejamos a clara exposi¢ao do Conselheiro-relator:

Ocorre que o langcamento tributdrio em questdo desconsidera o binomio
essencial prescrito pela Lei n. 9.430/96: i) operagoes realizadas com
pessoas vinculadas e operagoes internacionais envolvidas.

Para o frete e o seguro, foram contratadas empresas sem vinculos com
o contribuinte, o que inviabiliza, por si, o preenchimento do binomio
essencial de incidéncia da Lei n. 9.430/96. Os tributos sobre a
importagdo sdo devidos a Unido e aos Estados, que obviamente ndo sdo
estrangeiros e nem sdo vinculados ao contribuinte.

Esse segundo fundamento para o cancelamento do auto de infragdo,
portanto, decorre do principio da legalidade em sua acep¢do mais
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explicita, que impede que se estenda a san¢do normativa da Lei n.
9.430/96 ao frete, seguro e tributos incorridos pelo contribuinte, pois
nenhuma dessas situagoes preenche o binomio prescrito como essencial
pelo legislador, qual seja, (i) opera¢do com partes vinculadas (ii)
residentes em outros paises.

A prépria exposi¢ao de motivos da Medida Provisoria 563/12, posteriormente
convertida na Lei 12.715/12, afirma que na aplicagdo das normas ndo devem ser considerados
montantes pagos a entidades ndo vinculadas ou a pessoas nao residentes em paises de
tributacdo favorecida ou ainda a agentes que ndo gozem de regimes fiscais privilegiados - a
titulo de fretes, seguros, gastos com desembaraco e impostos incidentes sobre as operagdes de
importacdo - para fins de célculo do preco pardmetro pelo método PRL, vez que tais
montantes nao sao suscetiveis de eventuais manipulacoes empreendidas com o intuito de
esvaziar a base tributaria brasileira.

Bem notam o objetivo meramente esclarecedor do §6, do art. 18 da Lei
9.430/96, Tomazela e Fajersztajn quando afirmam que:

Em verdade, a razdo de ser do paragrafo 6° do art. 18 da Lei n.
9.430/96 reside no fato de que a importagdo pode ser realizada sob o
regime CIF, no qual o exportador (vendedor) fica responsavel pelas
despesas com transporte e seguro. Por isso, a reda¢do do dispositivo
apenas esclarece a possibilidade de dedu¢do dos custos relativos a frete
e seguro, “cujo onus tenha sido do importador”, ou seja, nos casos em
que a importag¢do tenha sido realizada na modalidade FOB. Tanto é
assim que para os tributos incidentes na importagdo, que
consubstanciam sempre onus do importador, ndo ha qualquer ressalva

relativa ao onus do tributo (Precos de transferéncia. Frete, seguro e tributos
devidos na importacdo e o método PRL. Revista de Direito Tributario Atual - RDTA,
Sao Paulo: Dialética, n. 29, p. 84-93, 2013.)

Tal posicionamento € importante, porque independente da norma em vigor,
ndo ha alteragdo no fato de que tais valores ndo sdo suscetiveis de eventuais manipulacdes
empreendidas com o intuito de esvaziar a base tributaria brasileira. De todo o exposto, entendo
que merece prosperar o recurso da contribuinte neste ponto devendo tais valores serem
excluidos na apuracao do preco.

2.3. Deducao PIS/COFINS preco-parametro como tributos incidentes
sobre a venda:

Insurge-se, também, a contribuinte quando da dedugdo do PIS/COFINS do
preco-parametro dado entender ndo tratar-se de tributos incidentes sobre a venda.

Para melhor aferi¢do da procedéncia ou (im)procedéncia da pretensdo da
recorrente importante recordar que o preco-parametro no ajuste de pre¢o de transferéncia ¢
fixado pela lei com o proposito de impedir que o contribuinte sirva-se da operagao de comércio
exterior como mecanismo de remessa de lucros ao exterior através do pagamento das
importacdes. Portanto, quanto menor o prego-parametro, menor a chance do contribuinte
servir-se de importacdes para remessa de lucros ao exterior, logo, maior a chance de submeter-
se as regras de preco de transferéncia.

O computo do preco parametro ¢ construido com vistas a refletir um prego
arm’s lengh do bem ou servigo importado, logo, deve tomar em conta exclusivamente
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elementos/variaveis que correspondam a realidade do praticado no mercado entre pessoas nao-
vinculadas, por isso, padrao "arm’s lengh".

No art.18, II, “b” da Lei 9.430/96, o legislador previu que o calculo do prego parametro
segundo o método PRL deveria partir do preco bruto de revenda e dele diminuir (i) os
descontos incondicionais concedidos, (ii)) os impostos e contribui¢des incidentes sobre as
vendas, (iil) as comissdes e corretagens pagas € (iv) a margem de lucro de 20% ou 60%,
conforme o caso, o que pode ser resumido no seguinte quadro:

PRL= A- (B+C+D+ ((A-B) x 20%))

A: média aritmética de precos de revenda de bens e servigos a empresas nao vinculadas

B: descontos incondicionais concedidos € demonstrados em NF

C: impostos e contribui¢des incidentes sobre as vendas (ICMS, ISS)

D: comissdes e corretagens pagas

Conforme visto a propria Lei n.9430/1996 fixa quais sdo as varidveis tomadas em conta
no computo do preco parametro, entre as quais, os tributos incidentes sobre as vendas que no
sistema tributario brasileiro correspondem, exclusivamente, ao Imposto sobre Servicos (ISS) e
Imposto sobre Circulagdo de Mercadorias e Servigos (ICMS). Durante algum tempo vigorou
grande discussdo se PIS/COFINS nio integrariam a tributagdo sobre o consumo na medida em
que, também, presente o fendmeno da repercussao econdomica do tributo.

A discussao que parece ter contornos apenas doutrinarios tem eficacia pratica,
inclusive, no caso ora posto em julgamento na medida em que a Lei n.9.430/1996 indica como
uma das variaveis para o computo do preco parametro os "tributos incidentes sobre as vendas"
que sao tao apenas uma das espécies de tributos indiretos.

Na doutrina estrangeira (DUE, John F. Indirect taxation in developing economies.
Washington D.C.: The Johns Hopkins Press, 1970, p.14) a tributag@o indireta compreende trés
categorias de tributos: tributos aduaneiros (boundary taxes), impostos sobre o consumo
(consumption taxes) e imposto de vendas (sales faxes).

O que tem-se ¢ que as Contribuicdes ao Programa de Integracdo Social e para
Seguridade Social (PIS/COFINS) ndo se integram em nenhuma dessas classificacdes dado que
foram concebidas no sistema tributario brasileiro alheia a qualquer técnica de tributagdo como
uma espécie tributaria sui generis considerando que ndo sao incidentes sobre o consumo ou a
venda, mas sobre a receita/faturamento com aspectos e regime que muito os vincula a
tributacao sobre a renda (BARRETO, Paulo Ayres. A Nao-cumulatividade das Contribuigoes e
sua Vinculagdo a Forma de Tributa¢do do Imposto sobre a Renda. Sdao Paulo: Revista do
Advogado, n. 94, nov. 2007, p. 130-135).

Tratando-se de operagdo praticada no ambito do Comércio Internacional nao ¢€
impertinente analisar a categoria tributaria do PIS/COFINS na perspectiva do sistema
multilateral do comércio (SMC) que prevé classificacdo propria aos tributos incidentes sobre a
receita/faturamento, portanto, procede diferenciacdo quanto aqueles incidentes sobre a venda
muito embora classifique-os todos como tributos indiretos; ¢ o que prevé o Acordo sobre
Subsidios e Medidas Compensatorias (ASMC) editado no ambito do Acordo de Marrakesh na
Organizag¢ao Mundial do Comércio (OMC) do qual o Brasil ¢ signatério, vejamos:
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Footnote 58. “The term “indirect taxes” shall mean sales, excise,
turnover, value added, franchise, stamp, transfer, inventory and
equipment taxes, border taxes and all taxes other than direct taxes and
import charges.”

Nota de rodapé 58. O termo tributos indiretos compreende tributos sobre
as vendas, impostos seletivos, tributos sobre o faturamento, tributos
sobre o valor agregado, imposto do selo, impostos sobre transferéncias,
impostos sobre invengdes e equipamentos, tributos aduaneiros e todos
outros que nao tributos diretos e tarifas de importacao. (tradugao livre)

Oportuno notar que ante ao surgimento de espécies tributarias sui generis
incidentes sobre a receita/faturamento (furnover taxes) o SMC procedeu a classificagdo propria
de modo que PIS/COFINS ndo podem ser considerados "tributos incidentes sobre a venda"
como procedido pela fiscalizacdo para proceder o computo do prego-parametro.

Na ordem juridica interna a equivocada pretensao da fiscalizacao, também,
ndo encontra respaldo considerando que o proprio CTN prevé que as espécies tributarias sao
determinadas a partir de sua base de céalculo que no PIS/COFINS corresponde a
receita/faturamento em nada se confundindo com o valor da prestagdo do servico e/ou da
mercadoria, base de célculo proprias do ISS e ICMS, respectivamente.

A Lei n°® 10.485/02 ao regulamentar a incidéncia do PIS/COFINS ¢ clara ao
prever que essas contribuicdes nao incidem sobre as vendas, mas sobre a receita bruta da
pessoa juridica decorrente da venda desses produtos. O fundamento constitucional para a
institui¢do das contribuigdes ao PIS/COFINS (art.195, 1, b) ¢ claro ao prever que tais
contribui¢cdes somente podem incidir sobre a receita ou o faturamento das pessoas juridicas (e
ndo sobre a venda) o que confirmado pelo entendimento do Pleno do E. STF sobre o tema
(RREE 1n°390.840/MG e n° 233.807-4/RN).

A Lei n.9.430 ao prever como variavel a ser subtraida para alcance do prego-
parametro os "tributos incidentes sobre a venda" tem como Unico propdsito permitir que a
fiscalizacao verifique se o prego praticado em transagdes com pessoas vinculadas corresponde
ao preco que aquela operacdo se realizaria em condi¢des normais de mercado.

Em condi¢gdes normais de mercado ndo se incluem no preco de
comercializagdo de bens e/ou servicos o imposto de renda ou as contribuicdes para a
seguridade social que o agente econdmico incorre em suas atividades, portanto, impertinente
pretender que PIS/COFINS estejam inclusas no computo do prego-parametro.

O racional motivador da regra de computo do prego-parametro ¢ depurar a
transacao de valores que incidem diretamente sobre a operagdo para alcancar o valor que teria
sido praticado entre partes nao relacionadas. Incluir tributos sobre o faturamento seria apenas o
primeiro passo para incluir todos os tributos que de alguma forma incidissem sobre a atividade
economica do contribuinte; o que no minimo desarrazoado.
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2.4. Tratados internacionais contra bi-tributacdo e precos de
transferéncia:

Em relagdo aos tratados internacionais apontados, ndo assiste razao ao
contribuinte. Os tratados convivem harmonicamente com as normas de pregos de transferéncia,
via art. 9° (CMOCDE). A tnica questao que pode ser colocada em relagdo a tratados, que nao ¢
o caso, sdo as hipoteses de pessoas vinculada prevista no art. 23 que ndo se enquadram na
redacao do tratado. O desvio das margens predeterminadas, conforme a Lei, que definem o
padrdo arm’s length, ja ¢ razdo suficiente para aplicagdo das regras de TP, cumprindo com o
requisito do tratado.

Esta c¢. Turma ja apreciou a matéria em recente julgado que pego vénia para
incorporar as minhas razdes de decidir:

(-..) Ocorre que os acordos entdo vigentes ndo definiram, nem limitaram,
as metodologias de controle dos pregos favorecidos, usualmente,
denominadas '"preco de transferéncia”. Apenas possibilitaram a

tributag¢do dos pregos favorecidos nas operagoes
comerciais entre os Estados Contratantes. Em sintese, os Acordos ndo pr
evéem a utilizagdo de métodos de prego de transferéncia.

No Estado brasileiro, o controle e a tributa¢do dos precos de transferénci
a se encontram delineados nos artigos 18 a 24 da Lei n° 9.430/96. Tais
dispositivos, a época dos fatos geradores, eram regulamentados pela
Instru¢do Normativa SRF n° 243/2002, com as altera¢oes promovidas
pelas Instrugées Normativas SRF 321/2003 e 382/2003. Tratase de
hipoteses faticas, delimitadas pelo legislador nacional, que presumem a
evasdao de divisas
atraves de operagoes com condigoes especiais entre vinculadas. Com
efeito, os artigos 18 a 24 da Lei n° 9.430/96 ndo colidem com os
suscitados acordos internacionais. ( Proc. n. 10283.720642/201114 ,
Acordao n.1402002.122 — 4“ Camara / 2 Turma Ordindria)

Vale notar que hé resposta Solugdo de Consulta sobre a matéria cuja transcrigcdo se faz
por oportuna:

COSIT n° 6, de 23/11/2001

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica IRPJ

Ementa: Aplicam-

se os ajustes previstos na Lei n® 9.430, de 27 dezembro de

1996, em matéria de Precos de Transferéncia. Nao ha contradi¢ao entre
o artigo 9° do Modelo de Convencao Fiscal sobre o Rendimento e o Patr
imonio da OCDE que trata dos pregos de transferéncia nas convengdes ,
e os artigos 18 a 24 da Lei n° 9.430, de 1996, que inserem e tributam os
precos de transferéncia na legislacao
fiscal brasileira. Tampouco hé contradi¢do entre as disposi¢des da Lei n°
9.430, de 1996 e os acordos de bitributagdo firmados pelo Brasil em
matéria relativa ao principio arm's length.
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Do exposto ndo vejo como prosperar a pretensao da recorrente neste ponto na
medida em que o tratado contra-bitributacdo em absolutamente nada obsta a aplicagdo das
regras de Preco de Transferéncia.

3. Conclusoes:

Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntirio para
reformar a decisdo da DRIJ e cancelar o auto de infrag¢do lavrado.

E como voto.

(assinado digitalmente)
Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira
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Voto Vencedor

Leonardo de Andrade Couto — Redator Designado

Apresento minhas homenagens ao fundamentado voto do Conselheiro relator
mas dele, respeitosamente, ouso divergir no que se refere a alteragdo do método PRL para o
PIC; inclusdo do frete, seguro e tributos aduaneiros no preco praticado e deducdo do
PIS/COFINS no prego-parametro como tributos incidentes sobre a venda:

Em relacdo a adequacdo do método de apuracdo dos ajustes de pregos de
transferéncia, o sujeito passivo pode escolher aquele que lhe seja mais favoravel dentre os
aplicaveis & natureza das operagdes realizadas. A faculdade conferida pela Lei ao contribuinte
se contrapoe apenas o dever da fiscalizacao de aceitar a opgao por ele regularmente exercida,
desde que antes de iniciado o procedimento fiscal.

A justificativa do sujeito passivo para alteragdo do método PRL para PIC em
relagdo a alguns produtos teria origem no entendimento de que os veiculos seriam melhor
classificados sob o critério de comparagao por modelo e nao pelo conceito de catdlogo. Afirma
ainda que tal procedimento teria sido orientagdo da Fiscalizacao.

Os argumentos da pega de defesa ndo guardam consonancia com aqueles
apresentados durante o procedimento fiscal. Transcreve-se parte da resposta da interessada a
intimacao fiscal (destaques acrescidos):

[.]

1.4.2. Desta forma, a Montadora entende que em substituicdo ao conceito de
catalogo, onde os veiculos sdo analisados em relacdo ao conjunto de acessorios, a
comparagdo por modelo (body type) e motorizagdo pode ser mais adequada e evitar
distor¢des no calculo do preco parametro, inclusive como vem praticando desde
2004.

[.]

Vé-se que o critério de classificagdo por motoriza¢ao (por modelo) ja vinha
sendo adotado nas DIPJs desde o ano-calendario de 2004. Considerando que o Termo de Inicio
de Fiscalizagdo foi cientificado ao sujeito passivo apenas em 19/12/2007, tem-se duas
conclusdes: a primeira delas, por uma dbvia questdo temporal, € que a opcao do sujeito passivo
foi exercida a partir de 2004 independentemente de qualquer orientacdo da Fiscalizagdo que
pudesse ter sido fornecida durante o procedimento fiscal aqui sob exame.

A segunda ¢ que a interessada ndo retificou a DIPJ referente ao ano-
calendario de 2003 por opg¢do, tendo em vista a inexisténcia de qualquer impedimento, desde o
ano-calendario de 2004 até o inicio do procedimento fiscal, para que o fizesse. Ainda na
resposta a intimagao supra mencionada, o sujeito passivo confirma:

]
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1.4.3. Logo, em que pese ter apresentado na DIPJ de 2003 o calculo por
catalogo, entende a Requerente que poderia ter feito o calculo por base de modelo e
motorizagao........

No que se refere a impossibilidade de dedugdo dos valores correspondentes a
frete, seguro e imposto de importacao na apuragdo do preco praticado, trata-se de disposi¢ao
expressa no § 6°, do art. 18, da Lei n°® 9.430/96, confirmada na IN/SRF 242/2002.

Além disso, ndo se pode olvidar que, para efeito de precos de transferéncia, a
comparac¢do deve ocorrer entre grandezas semelhantes. Ora, se tais valores sdo computados na
apuracao do prego de revenda, ndo se justificaria a exclusdo no preco praticado.

A meu ver a questdo foi enfrentada com precisdo no acordao 105-1671
prolatado pela antiga 5* Camara do 1° Conselho de Contribuintes:

... A inclusdo ou ndo dos valores do frete, seguro e dos impostos
ndo recuperaveis dependera do método utilizado: PIC, PRL ou
CPL.

c. Os valores do frete, seguro e dos impostos ndo recuperdveis
alteram de acordo com a variagdo do preco, das distancias a
serem percorridas,do tipo de transporte a ser utilizado, do peso
transportado, entre outras varidaveis. Desta maneira, nos casos
de comparagdo direta entre os pregos praticados na operagdo de
importagdo de bens entre pessoas vinculadas e ndo vinculadas,
como no meéetodo PIC, a inclusao dos valores mencionados
alteraria a comparabilidade entre os pregos praticados.

d. Neste mesmo sentido, teriamos a op¢do de ndo computar os
referidos valores, quando da utiliza¢do do método CPL.

e. Ndo ¢ o caso do PRL inscrito na legislagcdo brasileira. Este
método parte de um preco pelo qual o produto adquirido de uma
pessoa vinculada é revendido a uma pessoa ndo vinculada. A
partir deste preco de revenda sdo efetuados os ajustes deduzindo
os valores legalmente especificados. Apos o ajuste ¢ deduzida
uma margem legalmente estabelecida de 20%. 0 empresario
agrega ao Prego de Revenda os custos correspondentes ao frete,
seguro e os impostos ndo recuperaveis. Desta maneira, se
desconsiderarmos no Custo da Importagdo os valores relativos
ao frete, seguro e dos impostos ndo recuperdveis a
comparabilidade para fins de prego de transferéncia estaria
prejudicada.

Relativamente ao pleito para que os valores do PIS e da Cofins ndo sejam
deduzidos na apuracao do prego parametro em fun¢do de nao incidirem sobre vendas, parece-
me argumento claramente sofismatico. Interessante nesse ponto transcrever parte do voto
vencido (destaques acrescidos): 4 Lei n° 10.485/02 ao regulamentar a incidéncia do
PIS/COFINS é clara ao prever que essas contribui¢oes ndo _incidem sobre as vendas, mas
sobre a receita bruta da pessoa juridica decorrente da venda desses produtos...

Ora, o resultado primario da venda ¢ justamente a receita bruta decorrente
dessa transacdo. Nao consigo vislumbrar a diferenca suscitada. Dai porque entendo como
logico que os valores das contribui¢des sejam tidas como incidentes sobre as vendas.
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Mesmo que assim ndo o fosse, mereceria aqui 0 mesmo entendimento
proferido quando da analise da deducao dos valores correspondentes a frete, seguro e imposto
de importacdo na apuracdo do preco praticado.

Para efeito de pregos de transferéncia, a comparacdo deve ocorrer entre
grandezas semelhantes. Ora, se tais valores ndo sdo computados na apuracdo do prego
praticado, mais do que correto que sejam excluidos do preco parametro.

Do exposto, voto por negar provimento ao recurso do sujeito passivo em
relagdo aos seguintes itens:

- alteragdo do método PRL para o PIC;
- inclusdo do frete, seguro e tributos aduaneiros no preco praticado; e:

- deducdo do PIS/COFINS no prego-pardmetro como tributos incidentes
sobre a venda:

(assinado digitalmente)
Leonardo de Andrade Couto
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